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EMENTA:

ENCAMINHA O PROJETO DE LEI QUE ..DISPOE SOBRE

AS DTRETRTZES GERATS PARA ELABORAÇÃO DA LEr

oRÇAMENTÁR|A PARA O EXERCíCrO FTNANCETRO DE

2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

De acordo com o que dispõem a Lei Orgânica Municipal, a Lei

Federal No. 101 de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) ê o que

dispõe o parágrafo 20. do Art. 165 da Constituição Federal, submetemos à

apreciação dessa Casa o P§eto de Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO)

que estabêlece as metas e prioridades da administração municipal, além das

orientações à elaboração do Orçamento do Município, para o exercício de

2026.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias tem por objetivo orientar a elaboraçáo

da Lei Orçamentária Anual do município, para garantir a eÍicácia e a eficiência

da gestáo pública, a administraçâo orçamentária e financeira, com vista à

busca do equilíbrio fiscal, que deve se constituir em esforço permanente da

administração.

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidente e Vereadores:
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Os anexos que integram este projeto de Lei evidenciam as metas fiscais

com todos os demonstrativos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar 10112000), apresentando a metodologia e a memória de cálculo

das metas anuais de receitas, despesas, resultado primário e nominal, bem

como os demais anexos que demonstram respectivamente as ações da

administraçâo municlpal e as metas Íiscais a serem efetivadas no exercício de

2026.

Com este propósito, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

2026, encontra-se compatível com as exigências dos dispositivos legais, com

foco numa gestão fiscal responsável e transparente, com ações planejadas e

eficazes, para manutenção do equilíbrio das contas públicas.

Diante da relevância pública do planejamento orçamentário municipal,

tenho a convicção da aprovação do presente Projeto de Lei que ora

encaminhamos.

Atenciosamente,

Rogerio rado

Prefeito
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P§eto de Lei no 08 de 14 de maio de 2025.

Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboraÉo da Lei Orçamentária
para o exercício de 2026 e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas ahibuições legais, com base na legislação pertinente,

faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - O Orçamento do Município de NOVO HORIZONTE, relativo ao

exercício de 2026, será elaborado e executado segundo as diretrizes, objetivos,
prioridades e metas estabelecidas nos termos da presente Lei, em

cumprimento ao disposto no art. 165, § 20. da Constituição Federal e art. 40. da

Lei Complementar No.'101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei

Orgânica do Município, compreendendo:

| - As prioridades e metas da administração pública municipal;

ll - As metas E os riscos fiscais;
lll- As diretrizes e estrutura organizacional para a elaboração e execução

do orçamento e suas alteraçôes;
lV - As disposiçóes relativas às despesas com pessoal e encargos

sociais;
V - As disposiçÕes relativas à arrecadação e alterações na legislação

tributária do Município;
Vl - As disposições relativas à dívida pública municipal;

Vll - As disposições gerais.

Parágrafo Único - lntegram esta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Prioridades e Metas;
ll - Anexo de Metas Fiscais composto de:
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e

lll - Anexo de Riscos Fiscais contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais

Providências.

CAPíTULO I

PRIORIDADES E METAS DA ADM]NISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.2o. - Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2'. da Constituição,

as metas para o exercício financeiro de 2026 são as constantes no Anexo de

Metas que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de

recursos na lei orçamentária de 2026 e na sua execução, não se constituindo,

todavia, em limite à programação das despesas;

§ 1o.- lntegra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme

orientações constantes do manual aprovado pela Portaria STN No. 699 de

07 .07 .2023, 144 edição.

§ 2o.- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no

exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas,

montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando

o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dÍvida.

§ 3o.- Teráo prioridade sobre as ações de expansâo: o pagamento do serviço

da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das

atividades.

a - Demonstrativo de Metas anuais, instruídas com memória e

metodologia de cálculo;
b - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício

anterior;
c - demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as

fixadas nos três exercícios anteriores;
d - evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios;

e - origem e aplicaçáo dos recursos obtidos com a alienação de

ativos;
f - receitas e despesas previdenciárias do regime próprio de

Previdência Social - RPPS
g - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de

receita;
h - Demonstrativo da margem de expansão das despesas

obrigatórias de caráter continuado;
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§ 4o.- Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas

obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos

do art. 9o. § 20. da Lei Complementar No. 101 de 2000, sendo facultado a

inclusão de novas ações.

§ 5o. - As prioridades e metas de que trata o caput poderão ser alteradas, se

durante o período de elaboração e apreciação do projeto de Lei Orçamentária

para 2026 surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade

da intervenÇão do Poder Público, e que contribuam para o atendimento dos

objetivos pretendidos pelos programas governamentais

Art. 30. - As prioridades para o exercício Íinanceiro de 2026 seráo as

seguintes:

| - Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevaçáo da

qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seus

segmentos mais carentes, e para redução das desigualdades e

disparidades sociais;
ll - A ampliaÉo e modernização da infraestrutura econômica,

reestruturação e modernizaçáo da base produtiva do Município;

lll - a promoção do desenvolvimento voltado à consolidaçáo e

ampliação da capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência

econômica e a conservaçáo;
lV - O desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização

dos recursos naturais regionais;

V - O desenvolvimento institucional mediante a modernização,

reorganização da Estrutura Administrativa e o fortalecimento das

instituições públicas municipais com vistas à melhoria da prestação dos

serviços públicos;

Vl - Desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita,

com ênfase no recadastramento dos imóveis, e a administração e

execução da Dívida Ativa, investindo também, no aperfeiçoamento,

informatização, qualiÍicaçáo da estrutura da administração na açáo

educativa sobre o papel do contribuinte-cidadão;
Vll - consolidação do equilíbrio fiscal, através do controle das despesas,

sem prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão;

Vlll - ampliação da capacidade de investimento do Municipio, através

das parcerias com os segmêntos econÔmicos da cidade e de outras

esferas do governo, de negociação e ampliaçáo do peíil da dívida

municipal, e adoção de medidas de combate à inadimplência, à

sonegação e à evasáo de receitas;
lX - ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à

população;
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CAPíTULO II

AS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 4o - As metas fiscais para o exercício de 2026 são as constantes do Anexo

lda presente Lei.

Art. 5o - Seráo definidos os Riscos Fiscais da Administração Municipal

constantes do Anexo de Riscos Fiscais desta Lei, onde serão avaliados os

passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas'

informando as providências a serem tomadas caso se concretizem.

Art. 6o - A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2026' a aprovaçáo e

a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da

respectiva lei seráo direcionados para:

| - Atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e

nominal e montante da dívida pública, conforme previsto nos § 10' 20 e 30' do

ar1.40 da Lei Complementar Federal no 101/00;

ll - Evidenciar a responsabilidade da gestáo fiscal, mediante uma açáo

planejada e transparente, possibilitando o acesso público às informaçóes

relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da

realização de audiências ou consultas públicas;

lll - impulsionar a eÍiciência e economicidade na utilização dos recursos

públicos disponíveis e aumentar a eficácia e efetividade dos programas por

eles financiados;

lV - Possibilitar o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais

capazes de afetar as contas públicas;

V - Observância aos limites de pessoal, dívida, aplicação dos recursos de

impostos destinados a educaçáo e saúde, e outras determinações legais.

Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei

Orçamentária para o exercicio de 2026, se verificado, quando da sua

elaboraçáo, alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na

estimativa dasreceitas e despesas, do comportamento da respectiva execução

e modificaçÕes na legislaçáo e do desempenho da economia, que venham a

afetar esses parâmetros.



CAPíTULO III

AS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA ELABORAçÃO

E EXECUÇÃO DO ORçAMENTO E SUAS ALTERAçÕES

sEçÃo r

DAS DIRETRIZES BÁSICAS

AÉ. 7o. - Para efeito desta Lei, entende-se por:

| - Funçáo - o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao

setor público municipal;

ll - Subfunçáo - representa uma partiçáo ou detalhamento da função, visando

agregar determinado subconjunto do setor público;

lll - Programa - instrumento de organizaçáo da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

lV - Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à

manutenção da ação de governo;

V - Projeto - um instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operaçÔes, limitadas no tempo, das

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da

ação de governo;

Vl - Operação especial - as despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e náo

geram contraprestação direta sobre a forma de bens e serviços;

Vll - Categoria de programação - a identificação da despesa

compreendendo a sua classificação em termos de funções, subfunções

programas, projetos, atividades e operações especiais;

Vlll - Orgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau,

estrutura Organizacional Administrativa do Município, aos

vinculadas as respectivas Unidades Orçamentárias;

integrante da
quais estão
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lX - Transposição - realocação dos recursos orçamentários no âmbito dos

programas de trabalho, dentro do mesmo órgáo;

X - Remanejamento - realocação das atividades, inclusive dos respectivos

programas de trabalho, recursos físicos e orçamentários para outros órgãos;

Xl - Transferência - o deslocamento das categorias econÔmicas de despesa

dentro de um mesmo órgão e mesmo piograma de trabalho;

Xlv - créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou

insuÍicientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de

Orçamento;

XV - Crédito adicional suplementar - as autorizações de despesas

destinadas a reforçar projetos ou atividades existentes na Lei orçamentária,

que modifiquem o valor global dos mesmos;

XVI - Crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante Lei

específica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades não

contempladas na Lei Orçamentária;

XVll - crédito adicional extraordinário - as autorizações de despesas

mediante decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo,

destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de

guerra, comoção interna ou calamidade pública;

Xvlll - Unidade orçamentária - consiste em cada um dos órgãos,

Secretarias, Entidades, unidades ou Fundos da Administração pública

Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei Orçamentária consigna dotaÇões

Orçamentárias específi cas;
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Xll - Reserva de contingência - a dotação global sem destinação especifica a

órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo

de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de passivos

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

Xlll - Passivos contingentes - questões pendentes de decisão judicial que

podem determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes

ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e

tributárias; finanças e avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas

em operações de crédito, e ouros riscos fiscais imprevistos;
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XIX - unidade gestora - unidade orçamentária ou Administrativa investida de

competência e poder de gerir recursos orçamentários e Íinanceiros, próprios ou

decorrentes de descentralizaçáo;

XX - Fonte de Recursos - representa um agrupamento de natureza de

receitas ou recursos indicados para realizar despesas;

XXI - Quadro de detalhamento da despesa (aDD) - instrumento que

detalha, operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei

Orçamentária Anual, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de

Despesa e o elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de

execução orçamentária e gerência;

XXll - Alteraçãô do detalhamento da despesa - a inclusão ou reforço de

dotações de elementos, dentro do mesmo

econômica e grupo de despesa, que não

suplementares;

projeto, atividade, categoria

caracterizam como créditos

§ 1o As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no

Projeto de Lei Orçamentá Íia de 2026 e na respectiva Lei por programas'

projetos, atividades ou opêrações especiais'

§ 20. Cada programa identificará as ações nec,essárias para atingir os seus

objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela

realizaçáo da ação.

§ 30. As atividades, projetos e operações especiais serão detalhados para

especificar a finalidade e os meios necessários à sua execução, devendo a

programaçáo da despesa constar na Lei orçamentária Anual discriminados até

a modalidade de aplicaçáo.

§ 4o. Cada atividade, projeto e operação especial identificaráo a função e a

subfunçáo às quais se vinculam.

Art. 8o. - os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderáo a

programação da despesa dos órgãos do município, suas autarquias, fundos,

órgáos da administração direta e fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público.

§ 1".- O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita

resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos

Íecursos proveniente do FUNDEB na manutenção e deSenvolvimento do
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ensino, conforme dispõe a constituição Federal no seu artigo 212, priorizando

as metas e estratégias do PME, em conformidade com o Anexo de Prioridades

e Metas do PPA, alocadas para o exercício de 2026.

§ 2o. - a aplicação e a prestação de contas do Fundo de manutençáo e

Desenvolvimento da Educação Básica e de valorizaçáo dos profissionais da

Educação - FUNDEB, observaráo as normas contidas na Lei No 14.11312020 e

alteraçÕes posteriores.

Art. 90. - Para efeito desta lei, entendem-se como despesas de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica pública aqueles recursos empregados

na remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais da educaçáo' na

aquisição de material didático e no transporte escolar, bem como os utilizados

em ações relacionadas à aquisição, manutençâo e ao funcionamento das

instalações e dos equipamentos ne@ssários ao ensino, uso e manutenção de

bens e serviços, dentre outras despesas.

Art. 1O - A Prefeitura manterá junto a uma instituição Íinanceira oficial conta

banúria, única e especifica, denominada de Manutenção e Desenvolvimento

do ensino - MDE.

Art. 11 - Os recursos do MDE inCluSive aqueles oriundos dos rendimentos de

aplicações financeiras, deveráo ser aplicados pelo município no exercício

financeiro em que lhes forem creditados, exclusivamente no âmbito de sua

atuação prioritária, conforme estabelecido no arl. 212 da CRB, ficando vedada

a sua utilização:

| - No financiamento de despesas não consideradas como de

manutençáo e desenvolvimento da educação básica pública, de acordo

com o art.71 da Lei no. 9394/96.

ll - como garantia ou contrapartida de operaçôes de crédito, internas ou

externas, contraídas pelo município, que não se destinem ao

financiamento de projetos, ações ou programas considerados como

ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação

básica pública.

parágrafo único - Não será admitida a movimentaçáo na conta única e

específica do MDE de recursos estranhos aqueles previstos na legislação

pertinente.

Art. 12 - Os recursos do FUNDEB, inclusive aqueles originários de

complementação da união, seráo utilizados pelo municipio no exercício

financeiro em que lhe forem creditados, em açÕes consideradas como de
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manutenÇão e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública,

conforme disposto no art. 70 da Lei No. 9.394/96'

parágrafo único - Até 10% (dez por cento) dos recursos mencionados no

capuÍ deste artigo poderão ser aplicados no primeiro trimestre do exercício

subsequente aquele em que se deu o crédito, mediante abertura de crédito

adicional, vedado pagamento de despesa de exercício anterior - DEA'

Art. i3 - É obrigatória a aplicação de, no mínimo 70% (setenta por cento) das

receitas provenientes do Fundo, incluído a complementaçáo da união, quando

for o caso, na remuneração dos proÍissionais da Educaçáo Básica em efetivo

exercício na rede pública, incluindo-se os êncargos sociais decorrentes dessa

rem uneração.

AÍt. 14 - Os recursos da conta única e especifica do FUNDEB somente

poderão ser utilizados nas finalidades previstas em lei'

Parágrafo único - a contabilização dos recursos do FUNDEB obedecerá às

normas expedidas em portarias específicas da secretaria do Tesouro Nacional.

| - da conta única e específica do MDE;

ll - da conta bancária, única e especifica do FUNDEB'

Art. 16 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as

programações destinadas aos órgáos e entidades da Administração direta e

indireta do município, . inclusive seus fundos e fundações, para atender às

ações de saúde, previdência e assistência social.

§ í".- O MunicÍpio aplicará, no mínimo í 5% (quinze por cento) da receita

resultante de impostos a que se refere o art. 156 e d os recursos de que tratam

o artigo í58 e alÍnea b do lnciso le § 3'., ambos do art.159 da constituiçáo

Federal, em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso

lll do art. 7o. da Emenda Constitucional No. 29 de 13 de setembro de 2000'

Art. 15 - Para efeito da apuração do valor aplicado na manutenção e

desenvolvimento da educação básica pública serâo consideradas as despesas

pagas e liquidadas ate 31 de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a

pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro'

Parágrafo único - As despesas liquidadas a que se refere o caput deste artigo

devêrão ser pagas com recursos provenientes:
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§ 2".- A base de cálculo para a apuração do valor mínimo definido no § 10. a

ser aplicado em açÕes e serviços públicos de saúde conforme estabelecido nos

incisos do Art.77 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias - ADCT
da constituição Federal, é o somatório:

I - do total das receitas de impostos municipais, dívida ativa
tributária de impostos, multas e juros de mora e correção monetária
sobre a dívida ativa de impostos.
ll - Do total das receitas de transferências recebidas da União (FPM,

lTR, ICMS exportaÇão);
Ill - das receitas de transferências do Estado (ICMS, lPl, IPVA);

Att. 17 - Consideram despesas com açôes e serviços públicos de saúde
aquelas de custeio e capital, financiadas pelo Município, relacionadas a

programas Íinalísticos e de apoio que atendam simultaneamente, aos princípios

do art. 7o. da Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990.

Parágrafo Único - Além de atender aos critérios estabelecidos neste artigo, as

despesas com açôes e serviços de saúde, realizados pelo Município deverâo

ser financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de

Saúde, nos termos do art. 77 §3'. do ADCT.

Art. 18 - A aplicação em ações e serviços públicos de saúde será apurada
pelo Tribunal de Contas dos Municípios mediante exame dos processos de
pagamento encaminhados mensalmente pelo Gestor, devendo os mesmos

encontrar-se necessariamente, cadastrados no sistema lntegrado de Gestão e
Auditoria - SIGA, os dados e informaçôes da gestão pública municipal.

Parágrafo único - os processos dos restos a pagar liquidados no exercício em

análise, deverão ser encaminhadas ao eTCM, juntamente com a

documentação de dezembro.

Art. 19 - Para efeito da apuração do valor aplicado em açóes e serviços
públicos de saúde, serão consideradas pelo TCM as despesas efetivamente
pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a

pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro.

Art. 20 - Os recursos aplicados atÍavés do Fundo municipal de Saúde seráo
acompanhados e fiscalizados pelo conselho municipal de Saúde que emitirá
parecer a ser enviado ao eTCM juntamente com apresentação de contas anual.

At1..21 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programaçâo em seu
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| - pessoal e encargos sociais
ll - juros e encargos da dívida
lll - outras despesas correntes
lV - sentenÇas judiciais

V - investimentos
Vl - inversões financeiras
Vll - amortização da dívida
Vlll -outras despesas de capital

Parágrafo único - As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgáos

orçamentários, entendidos como sendo o de maior nível da classiflcação

institucional.

AÍ1. 22 - As metas físicas serão indicadas em nÍvel de subtitulo e agregadas

segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo

desta Lei, oriundos do PPA 2026-2029, que será automaticamente atualizado
pelas alteraçÕes constantes desta Lei, inclusive os respectivos anexos.

sEçÃo rr

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art.23 - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao

Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de:

| - Mensagem,
ll - texto da lei;

lll - quadros orçamentários consolidados,
lV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias

econômicas, na forma do Anexo 01 da lei No. 4.320/64.

V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos

artigos 20 a22, lll e lV da Lei 4.32016/..

Vl - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

Vll - programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e

desenvolvimento do ensino conforme Lei federal 14.113120:

Vlll - programaçáo do orçamento fiscal dos recursos destinados as

ações de saúde.

menor nível, com suas rgspeclivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador

de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados:
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Parágrafo único - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso lll deste

artigo, serão apresentados conforme disposto no art.22, inciso lll, da Lei no

4.320, de í7 de março de'1964.

AÍt.24 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada

de modo a atender a função legislativa bem como as necessidades de

manutenção e aperfeiçoamento de sua estrutura administrativa, na forma e
conteúdo estabelecidos nesta Lei, devendo ser encaminhada ao Poder

Executivo ate 30 de agosto de 2025, pa,a fins de consolidaçáo na proposta de

orçamento do Município.

Parágrafo Único - Os Órgãos da Administração Direta e seus fundos deverão

entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao órgáo encarregado da

elaboraçáo do orçamento, até 30 de agosto de 2025, observados os

parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para Íins de consolidação ao

projeto de Lei Orçamentária.

Art. 25 - Para elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo,

respeitando a autonomia entre os poderes, ficam destinados os seguintes

limites:

| - As despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto

no artigo desta Lei, bem como o previsto na Emenda Constitucional no 2512000.

ll - As despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas

com ações de expansão serão feitas de acordo com a disponibilidade de

recursos, nos limites estabelecidos pela Emenda Constitucional no 2512000 e no

58/2009.
lll - A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo'

incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar

70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido no art.

29-A, § 1o, da Constituição Federal.

Art. 26 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e

publicados os Quadros de Detalhamento da Despesa QDD'S, relativos aos

programas de trabalhos integrantes da Lei Orçamentária Anual.

§ 10 - Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão discriminar por

elemento, os grupos de despesas aprovados por cada categoria de despesa;

§ 20 - Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão aprovados no âmbito

do Poder Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder Legislativo pelo

Presidente da Câmara de Vereadores.
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§ 30 - Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por meio de decreto,

no decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução

orçamentária, respeitados sempre, os valores dos respectivos grupos de

despesa, e as modalidades de aplicação, estabelecidos na lei orçamentária ou

em créditos suplementares regularmente abertos.

Arl.27 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos adicionais, e

a respectiva execução, deveráo propiciar o controle dos valores transferidos e

dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Parágrafo único - O controle de custos de que trata o caput será orientado

para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado

obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos'

permitindo o acompanhamento das gestÕes orçamentária, financeira e

patrimonial.

AÉ. 28 - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas

abrangendo todas as entidades e órgãos da administraçáo direta ou indireta

bem como os fundos e fundaçÕes instituídos, mantidos pelo município, de

modo a evidenciar as açôes e diretrizes do governo, obedecidos na sua

elaboração os princÍpios de anualidalCe, universalidade e unidade, e na forma

definida pela LC í 01/00 e Lei 4.320164.

Art. 29 - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a

Receita prevista e a Despesa fixada-

AÉ. 30 - O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentaçáo da proposta

orçamentária, colocará à disposiçáo dos outros poderes e Ministério Público' a

previsão da receita, após revisão da metodologia de cálculo para o exercício

financeiro de2026.

AÉ. 31 - O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá ao

limite de 7% (sete por cento) da Receita Tributária e das transferências

previstas no parágrafo 5o. no artigo 153 e nos artigos'158 e í59 da CF e artigo

2o. da Emenda Constitucional No 58 de 23 de setembro de 2009.

Art. 32 - Na proposta orçamentária anual Íigurará dotação global destinada a

constituir a Reserva de Contingência para o ano de 2026 em montante

correspondente até 2o/o da Receita Corrente Líquida projetada para o exercício

de 2026, em consonância ao artigo 5o lnciso lll da Lei Complementar 10112000'

podendo ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos

adicionais.
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Art. 33 - As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos

de caráter social, Íinanceiro, econômico e as aquisiçóes de bens, serviços e

execução de obras do município:

§ 1o. - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos

| - Pessoal e encargos sociais,
ll - Manutenção dos serviços públicos municipais,
lll - serviços da dÍvida pública municipal,
lV - Contrapartida de convênios financiamentos

§ 2o. - As atividades de manutenção básica terão precedência sobre as

atividades que visem a sua expansão.

Art. 34 - A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuiçÕes a

entidades de direito público ou privado sem finalidade lucrativa, com

capacidade jurídica e regularidade fiscal, visando o custeio de serviços

essenciais de assistência social, saúde, cultura, esporte e educação, depende

de lei específica e fica vinculada ao estrito cumprimento das normativas de

cada política, e observância as legislações que tratam a matéria.

§1o. O pagamento dessas despesas fica condicionado ao cumprimento de

exigências legais, inclusive e principalmente, a constante dos artigos 25 e 26

da Lei Complementar 10í/2000, e observância da Resolução do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Bahia de no 1.381/í8, alterada pela de no

1 .385/19.

§ 2o. Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição eiou auxílio à

entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes

de sua responsabilidade.

§ 3o. Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios,

conforme determina o art. 1 84 da Lei 14.13312021 de 01 .04.2021 e a exigência

do art. 26 da Lei Complementar no 101/2000.

§ 40. A transÍerência de recursos a instituiçÕes privadas somente será permitida

a titulo de subvenções sociais e contribuições, desde que atenda às exigências

constitucionais e legais, inclusive de prévia autorizaçâo por lei específica de

que trata o art. 26 da LC 101 de 2000.

Art. 35 - Para as entregas de recursos a consórcio públicos deverão ser

observados os procedimentos relativos à delegaçáo ou descentralizaçâo, da

com:



forma estabelecida nos manuais de contabilidade aplicada ao setor público, em

vigor e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Parágrafo único - A transferência de recursos para consórcio público fica

condicionada ao consórcio adotar orçamento e execução de receitas e

despesas obedecendo as normas de direito financeiro, aplicáveis às entidades,

classificaçáo orçamentária nacionalmente uniÍicada e as disposiçÕes da Lei

Federal no 1 1 1 07, de 06 de abril de 2005.

Art. 36 - As receitas diretamente arrecadadas por órgáos, fundos, autarquias e

fundaçôes instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas

públicas e sociedade de economia mista, e demais empresas que o município

detenha a maioria do capital, com direito a voto, somente poderão ser

programadas para atender despesas com investimentos e inversões

financeiras, depois de atenderem integralmente suas necessidades relativas ao

custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem

como pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município.

Art. 37 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações

destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência

social.

Art. 38 - As receitas do orçamento da seguridade social, serão as provenientes

das transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente arrecadadas e as

oriundas de convênios e congêneres.

Art. 39 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei

orçamentária de 2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a

cada etapa do processo orçamentário.

§ 1o - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a

participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei

Orçamentária para o exercício de 2026, bem como no acompanhamento e

execução dos projetos contemplados.

§ 20 - serão divulgados na lnternet, ao menos:

| - pelo Poder Executivo:
a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 30. da Lei

Complementar No. í01 de 2000;

b) a lei orçamentária anual;
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Art. 40 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos,

constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2026-2029, que

tenham sido objeto de projetos de lei especíÍicos.

Art. 41 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificaçÕes no projeto de lei orçamentária enquanto náo iniciada

na comissão técnica especifica, a votação da parte cuja alteração é proposta.

sEçÃo ril

DAS EMENDAS AO PROJETO DE LEIORÇAMENTÁRIA

Att 42- Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária

Anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso sejam:

| - Compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;
ll - lndiquem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e sêus encargos;

b) serviço da dívida;
lll - sejam relacionadas:

a) Com correção de erros ou omissÕes; ou

b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

§ 1o - conforme art. 33 da Lei 4.320/64, não se admitirão emendas ao

projeto de Lei Orçamentária que visem a:

l- alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo

quando provada, nesse ponto a inexatidão da proposta;

ll - conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteia

aprovado pelos órgãos competentes;
lll - conceder dotaçâo para instalaçáo ou funcionamento de

serviço que não esteja anteriormente criado;
lV - conceder dotação superior aos quantitativos previamente

fixados em resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e
subvençÕes.

§ 3o - A correção de erros ou omissões será justiÍicada

circunstancialmente e não implicará a indicação de recursos para aumento de

despesas previstas no Projeto de Lei Orçamentária.
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§ 4o - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes
da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a

redução de dotaçÕes alocadas a outros projetos ou atividades, observado o

disposto na Lei Orgânica do Município e no Plano Plurianual.

§ 50 - náo seráo admitidas emendas aos orçamentos, transferindo
dotações cobertas com receitas próprias de Autarquias e Fundos Especiais,
para atender a programação a ser desenvolvida por outra entidade, que náo

aquela geradora dos recursos, e, ainda incluindo quaisquer despesas que não

sejam de competência e atribuição do Município.

CAPíTULO IV

AS DTSPOS|ÇOeS nelaMs ÀS DAS DESPESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 43 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com

pessoal: o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas,

relativos a mandatos eletivos, cargos, funçôes ou empregos, civis e de

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da

aposentadoria, reformas e pensõês, inclusive adicionais, gratificaçÕes, horas

extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais

e contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

§ 10. - Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão

contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

§ 2'. - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no

mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores,

adotando-se o regime de competência.

Art. 44 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e

encargos sociais, em cada Poder, seráo estimadas, para o exercício de 2026,

com base na despesa média mensal executada ate junho de 2025, prevendo-

se eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira, admissÔes

para preenchimento de cargos, observados, além da legislação pertinente em

vigor, o limite de que trata a Lei Complementar No. 101, de 04 de maio de

2000, para as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes do Município.
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Parágrafo único - O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos

municipais deverá observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros

constantes da Lei Orçamentária de 2026, e de seus Créditos Adicionais, em

categoria de programação específica, observando os limites do art. 20, lnciso

lll, e do Art. 21 da Lei Complementar No.'101/2000.

Art. 45 - Para os fins do disposto no capuÍ do art. 169 da Constituição Federal,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida estabelecidos no art. 19,

lnciso lll, da Lei Complementar No. 10112000.

§ 1o. - Na veriÍicação do atendimento dos limites definidos neste artigo, náo

serão computadas as despesas:

| - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

ll- relativas a incentivos à demissão voluntária;

lll- derivadas da aplicação do disposto no inciso ll do § 60. do art. 57 da

Constituição Federal;
lV- decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior

ao da apuração.

§ 2o. - Para Íins deste artigo entende-se receita corrente líquida o somatório

das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais' industriais,

agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas

correntes.

Art. 46 - A repartição dos limites globais do aft.47, nâo poderá exceder os

seguintes percentuais:

| - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

ll - 54o/o (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 1o. - Se a dêspesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por

cento) do limite, são vedados ao Poder referido no Art.48 que houver incorrido

no excesso:

| - concessáo de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração a qualquer tÍtulo, salvo os derivados de sentença judicial

a

AÍt. 47 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos Arts. 47

e 48 desta Lei será realizada ao Íinal de cada quadrimestre, na forma deÍinida

na Lei Complementar No. 101/2000 nos Art. 19 e 20



ou de determinaçáo legal ou contratual, ressalvada a revisáo prevista no

inciso X do art. 37 da GonstituiÉo Federal;
ll - criação de cargo, emprego ou função;
lll - alteraçâo de estrutura de carreira que implique aumento de

despesa;

lV - provimento de cargo público, admissão ou contrataçáo de pessoal a

qualquer tÍtulo, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou

falecimento de servidores das áreas de educaçáo, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso das situações previstas

nesta Lei.

§ 20. - Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à

dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, o município ficará sujeito

aos mesmos prazos de verificaçáo e de retorno ao limite definidos para os

demais entes.

Art. 48 - As dotações para atendimento das despesas com a admissâo de

pessoal sob regime especial de contrataçáo, nos termos do lnciso lX, do art.

37, da Constituição Federal, serão alocados em atividades especÍficas,

inclusive na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais para essa

Íinalidade.

AÉ. 49 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de

estrutura de carreira, bem como a admissão ou contrataçáo de pessoal' a

qualquer título, pelos órgáos e entidades da administração direta ou indireta,

desde que observado o disposto no art. 52 desta Lei.

AÍt. 50 - Todo e qualquer ato que provoque um aumento de despesa total com

pessoal somente será editado e terá validade se:

Parágrafo único - O disposto no caput compreende entre outras

| - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

ll - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteraçáo de estrutura

de carreiras;
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l- houver prévia dotaçáo orçamentária suficiente para atender às

despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos

do art. 169, § 'to., lnciso l, da Constituição Federal;
ll - houver autorizaçáo especÍÍica em Lei.
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lll - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

CAPíTULO V

AS DISPOSIçOES RCIENVAS A ARRECADAçÃO E ALTERAçÕES NA

LEGISLAçÃO TRIBUTÁRN DO MUNICIPIO

Art. 51 - O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua

competência.

Parágrafo único - A Administraçáo Municipal deverá dispender esforços no

sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e

não tributária.

Art. 52 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de

natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do

ar1. 14 da Lei Complementar No. 101 de 2000.

§ 1". - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de

natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a

compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo

período, de despesas em valor equivalente.

§ 2".- O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberaçáo do

Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze

dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos para realizá-la.

Art. 53 - O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, submeterá à

apreciação da Câmara municipal projeto de lei dispondo sobre alteraçÕes na

Legislação Tributária Municipal e adequá-las às normas federais e estaduais e

incremento de receita, incluindo:

l- consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de

competência do Município;

ll - revisão de isenção e incentivos fiscais;

lll - rêvisão, simpliÍicação, ajustamento e modernização da legislação

tributária municipal;
lV - revisáo das taxas pelo poder de polícia e prestaçáo de serviços;

V - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos

tributários;
Vl - aperfeiçoamento no sistema de fiscalizaçáo, cobrança e
arrecadação dos tributos.
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§ 1'. - Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste

artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante a abertura
de créditos adicionais no decorrer do exercício anual, observada a legislação

vigente.

§ 2". - A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas

até o encerrêmento do segundo período Legislativo, afim de permitir a sua

vigência no exercício subsequente, em obediência ao princípio da

anterioridade.

Art. 54 - O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o

aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualizaçáo do cadastro

de contribuintes, utilização de tecnologias modernas da informaçáo como

instrumento fiscal e a execuçáo permanente de programa de fiscalização.

AÉ. 55 - O Poder Executivo, com o objetivo de estimular o desenvolvimento

econômico e cultural do MunicÍpio, poderá desenvolver projetos de incentivos

ou benefícios de natureza tributária, cuja renÚncia de receita poderá alcançar

os montantes dimensionados no anexo de metas fiscais, já considerados no

cálculo do resultado primário.

CAP|TULO VI

AS D|SPOSTÇÕeS neUArvAS A D|VIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 56 - O Poder Executivo deverá enquadrar a dívida do Município dentro do

planejamento de longo prazo, de modo que ele comprometa o mínimo possível

a arrecadaçáo tributária do município, que deve ser destinada a investimentos

sociais.

Parágrafo Único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e
prudência, e enquanto não for reduzida, o montantê de gastos realizados deve

ser inferior ao das receitas arrecadadas.

Art. 58 - As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à

conta de dotaçÕes consignadas com esta Íinalidade em atividades especificas,

nas programações a cargo da Secretaria de Finanças.

Art. 57 - Para manter a dívida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-

á que os gastos excedam as disponibilidades.
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AÉ. 59 - Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da justiça,

constarão do orçamento da administraçâo, desde que remetidos até 30 de

.junho de 2025, à Secretaria de Administraçáo e Planejamento através da

procuradoria geral do MunicÍpio.

ParágraÍo único 10 - O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao

órgáo encarregado do Orçamento, até 10 de julho de 2025, a relação dos

debitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na

proposta orçamentária para o exercício de 2026, conforme determina o art.

1OO, § ío da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional no'

3O/2OOO, discriminada por órgão da Administração direta, autarquias,

fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando:

l. Número e data do ajuizamento da ação ordinária;

ll. Número e tipo de precatório;

lll. Tipo de causa julgada;

lV. Data da atuação do precatório;

V. Nome do beneficiário;
Vl. Valor a ser pago; e,

Vll. Data do trânsito em julgamento;

Art. 60 - A fixaçáo de despesas nos orçamentos em cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei,

guardará relaçáo com os recursos efetivamente disponíveis, particularmente as

receitas tributárias, próprias ou transferidas.

CAP|TULO VII

DAS DISPOS!ÇOES GERAIS

Art. 61 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condiçóes

de estabilidade e crescimento econÔmico sustentado do Município objetivando

a geração de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-

estar social.

AÉ.62 - A gestáo fiscal responsável das finanças do MunicÍpio far-se-á

mediante a observância de normas quanto:

| - ao endividamento público;

ll - ao aumento dos gastos públicos com as açÕes governamentais de

duração continuada;
lll - aos gastos com pessoal e encargos sociais;
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lV - à administraçáo e gestão financeira.

Art. 63 - São princípios fundamentais para o alcance da Íinalidade e dos

objetivos previstos no Art. 64 desta Lei:

l- o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo

municipal e os recursos que esta coloca à disposição do Município, na

forma de pagamênto de tributos, para atendêJas;
ll - a limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim

entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadaçáo

do Município e que propiciem margem de segurança para a absorçáo e

reconhecimento de obrigações imprevistas;

lll - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a

finalidade econômica e social do Município e da região em que este se

insere;
lV - a limitaçáo e contenção dos gaslos públicos;

V - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios

eventuais, a adoçáo de medidas corretivas e punitivas;

Vl - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às

informaÇões sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de

arrecadação e aplicação dos recursos públicos;

Art. 64 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade

imprecisa ou com dotação ilimitada.

AÉ. 65 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema

de controle de custos e avaliaçâo de resultados das ações de governo.

Parágrafo Único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será

feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de

modo a evidenciar o custo das açôes e propiciar a correta avaliação dos

resultados.

AÉ. 66 - Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários

pretendido quando da evolução da receita, deverá o Poder Executivo

contingenciar dotações na seguinte ordem: investimentos, ações desportivas e

culturais e adiantamento para viagem.

AÉ. 67 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades

integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as

diretamente arrecadadas, seráo devidamente classificadas e contabilizadas no

momento em que o@rrer o respectivo ingresso.
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Art. 68 - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de
recursos financeiros para entidade privada, registrados, conteráo
obrigatoriamente referência ao programa de úabalho correspondente ao

respectivo orçamento no detalhamênto existente na lei orçamentária.

Art. 69 - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentaçáo Íinanceira para atingir as metas previstas,

esta será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para

o atendimento das despesas em "outras despesas correntes", "investimentos" e
"lnversóes financeiras" de cada Poder, sendo adotadas as medidas

estabelecidas no art. 90. e parágrafos da Lei Complementar No. 101 de 2000.

§ 1o - Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas

l- pessoal e encargos;
ll - Serviços da dívida;
lll - deconentes de financiamentos;
lV- Decorrentes de convênios;
V- As sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e
assistência social;

§ 2o - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder

Executivo informará ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia do mês

subsequente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados e

das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada um na

limitaçáo do empenho e da movimentação financeira.

§ 3o - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo as despesas

de convênios e financiamentos, que obedeçam a uma execução fixada em

instrumento próprio.

Art.70 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a

publicação da Lei Orçamentária de 2026, através de Decreto, a programação

financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, por órgáo, nos termos

do art.80. da Lei Complementar No. 101 de 2000, com vistas ao cumprimento

da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

§ 1".- O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o encerramento do

bimestre, os anexos do Relatório Resumido da Execução orçamentária.

§ 2o. - O Relatório da Gestâo Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder
Executivo e pelo Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias
após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público.
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§ 30. - Até o final dos meses de maio e setembrc de 2026 e de fevereiro de

2026, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública no espaço do Legislativo.

Att.71 - O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito

até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, em consonância às

determinaçÕes legais.

AÍ1. 72 - São vedados quaisquer procedimentos pelos

despesas que viabilizem a execução de despesas sem

suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

ordenadores de

comprovada e

Art. 73 - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

Att.74 - Para Íins do disposto no art. 40. parágtaÍo 30. da Lei complementar No.

1O1I2OOO e desta Lei, sâo riscos fiscais os passivos contingentes e outros

riscos capazes de afetar as contas públicas, constituídos de dívidas cuja

existência depende de fatores imprevisíveis, tais como precatórios, restos a

pagar com prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias

de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 37 da Lei

4.320164 e outros passivos contingentes e eventos Íiscais imprevistos.

Art.75 - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas

a contagem dos prazos e as disposiçÕes estabelecidas, enquanto perdurar a

situação, para reconduçáo da dívida e das despesas com pessoal ao limite

exigido.

AÉ. 76 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com Ministérios,

Secretarias Nacionais ou Estaduais, FundaÇões, Fundos, Autarquias,

Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Entidades de

Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e

Municipal que venham proporcionar no Município, desenvolvimento econômico,

social, urbano ou de planejamento.

Att. 77 - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a firmar termos de

confissão e parcelamento e/ou novação de dívidas com a Coelba, Embasa e

Receita Federal.

Parágrafo Único - O Orçamento do município consignará, anualmente os

recursos necessários ao atendimento das despesas relativa à amortização do
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principal, juros e demais encargos decorrentes do parcelamento e quitação de

débitos autorizado por esta Lei.

AÉ. 78 - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover remanejamentos,

transposições e transferências de saldo entre categorias de programaçáo,

órgãos e fonte de recurso, previstos na Lei Orçamentária para o exercício

financeiro de 2026, de acordo com as necessidades técnicas em virtude da

execução orçamentária e financeira.

Art. 79 - O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, mediante abertura de

créditos suplementares, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual ou

em leis de créditos adicionais, incluir ou alterar categoria econômica, grupo de

natureza da despesa, modalidade de aplicações e fontes de recursos dos

projetos, atividades ou operações especiais, constantes da Lei Orçamentária e

de seus créditos adicionais, desde que compatíveis com a Íinalidade da ação

orçamentária correspondente respeitados os objetivos das mesmas.

Parágrafo Único - A autorização constante do caput deste artigo está

consubstanciada no art. 167, Vl, da Constituição Federal vigente'

AÉ. 80 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual de 2026 náo seja aprovado

e sancionado ate 31 de dezembro de 2025, a programação dele constante

poderá ser executada até a edição da respectiva Lei Orçamentária, na forma

originalmente encaminhada ao Poder Legislativo, paÍa atendimento às

seguintes despesas:

l-Pessoal e encargos;

ll - Serviços da dívida;

lV - Manutenção básica dos serviços municipais e ações prioritárias a
serem prestadas à sociedade, principalmente saúde e educaçáo com
fi nanciamento especíÍico;

V - lnvestimentos em continuação de obras de saúde, educaçâo,

saneamento básico e serviços essenciais;

Parágrafo único - A autorização constante do caput deste artigo está

consubstanciada no art. í67, Vl da Constituição Federal vigente.

lll- Utilizaçáo de recursos livres do Tesouro Municipal à razáo de 1112

(um doze avos) mês do valor orçado em ações destinadas à manutenção

básica dos serviços municipais;
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Vl - Contrapartida de convênios especiais e instrumentos similares.

Parágrafo único - Ficam excluídas da limitaçáo prevista no caput deste artigo,

as despesas de convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução

fixada em instrumento próprio.

Art. 81 - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos

adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei

e, visando o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos

resultados da ação de governo, será feita por programa e agão orçamentária,

com a identificaçáo da classificação orçamentária da despesa pública.

Art. 82 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua

execução, para adequáJa à conjuntura econômica e Íinanceira com base em

índices oficiais.

Art. 83 - Em caso de criação de Secretarias Extraordinárias, conforme

legislação municipal pertinente, os projetos e atividades a serem desenvolvidos

pela nova Secretaria serão transferidos da Unidade onde estavam sendo

desenvolvidos os referidos projetos e atividades, passando está a se constituir

em uma Unidade Orçamentária.

Art. 84 - Esta Lei vigorará de 0í de janeiro a 31 de dezembro de 2026,
revogando-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte (BA), 14 de maio de2025.

Rogério Ía rad o
PreÍe Municipal



.g

E

-e
e

.9

g

.9

E

!
I

o,9
p§
=a

oo

gE

>õ

q

ÓE

IJJ.o()

:E

õx
eo

L!<

o
É_
LIJ
Oz
z
t!
L]J

o
É
f-z
o
O

<
=
É,

o
d
À

a-

EE

.9 .9
àl

dd

4.9
EE
EE

o §o

.!| .ç .9

kõ.!õ
ã€ €€(rç qç(,3 k3:g Eg.EE 3b
P,R;€
õP oP
.ã "g i;!É ÕEo'E <',É

E;:;

rrJ g (,p
.9 .9

S§ R§

IJJo(-,

.q .g

9E

:=

E

EP

€_8
pll
l>

o
o
ú
f-Iz
=o
LIJo
É
Éú
Éo
ul

=
É.
(9
o
d
À

rjiaôôÔ
ooo
ooo

'o
o.! .! .NEESooo

ôôoÉÉEoo-sio
ooo.o ; '(!'ãE5'ã

o:,
dciPo
r§o=q,aÉooE!Oõ
ôoco ooEo
Eoà!
r§ rí
oôoo

xoEEõÉ
E E -ú, E3 3g§ 3
6 6.94 ao o != ots '3 jd o'8

FE õ.sh 
=!ÉB pE E; ".eE;i ô o ô õ-: : o

ÉE EE 3.T ;E
€§tHã93H
E.E ;§ E E Ê&€o õo- 9X,f ".

ã S,P S EE ! H
9! v! (J6 Xi!
^- 

q q I -E õ 9

ãã EE EÚ $E8€ E3 EÊ e€
ãq Eq ÊB;qEE ÉE OO d]i E<.9úg>ào.9'õõ

oo!o
;E JE;g;E
e§:§ Rõ R j

t,úo()

.9)

s

I

'õo
'õo

5ts
26
Be
!p-(J
-sÊú
'3;F
.E3o
loo
scF_?LIJ

R,5 s

t
=t, 0lr!ooo()'É<Ê

q

E

.9

!l

q!
ã(!

'§e t.! iíõbeô

Iin
=l!2§ Yõõó

{
=.À É,luooooú.<G

1'q
'5

o

E.9q9

9;
.: 

'o)<

E

EEqo
Í! .a

E§.EE

s.aãE

àã.
8ZÉ!:<
9Êo
!ao ô
9gí
Én o
>óú,;8
. !Í!
-ã Ààõ,
ó9a

=
É(,
o
É.
À

.§

E

É

.9

E

't
E

E

õ

.9I

_g

!õ

oã
'3E

o:
.9

UJo
I

o
o!l
Õo
lo
t!o
oz
É
I!
lJ-az
ú
F..

i
E
coo
ÉÀ

o

ô-

o
.9

o

o
.9

o

R.>
lt .a)q!'
.Eo
Êo
g=
oo
?.ô&í,'E !)
qP
6à
a) .-
eÀ
'õ
J

IIJ
Fzo
N
É.
o
L
o
oz
IIJo
J
{rÀ3
cgzÉ
)tt

= 3 õ§<: ;Eú.3 ER
=f ôà
IJJ 'F ô3
tL i Ee
uJ i go-j
tr gEà}
ILôí(JZ(J



ç

OI
ü2.99

9.9

Ê

E
9

kpô.23ã

(!=

9{,
.Í! í)

ü NP
3 t+É

€ óâ. ztlK <o
E o-o
§ <E
ã 

=so Íli
fr 8E
o õá
'õ coQ0 <=
*@ó
0', o*Rzq.
E <x§ (-) õôzQ9<ü
ã <"5

!3 ú:õ*
.>o 1ç=!B F s i

:õ <,;E
ü Ír 9ã 3
.88 ô.:
93 í o 9

6: üJEEã9(,byE oE

UJo(>

'õ

.L

-o

I
E
o

.9
9

p
!í

qq

.9a.9õ
o&

o,3oEo§
(!ó..

80,!l
<õt!

:,8 IbR<aÉo
Pàr,r
Fe Í
181ÀIa:!

?^;
>9(i

'; r-õo

R3 S

=t0lu,t ooot, É.<o.

,!

.i
.9

E

P

§

§

.9

:q!
,q
à

E

c<õoEZ

6§ ü
ã>o
o-bx
Éo 

=s8ô
o§o,"

ssÕ
Ê3<E'A O
>9 ô

õ tlJ

\o
ergdõe;

t-
.áutooo
OrE<G

-9
':
!

o

E

'.4

Et

'õH
E3oã
<€
a9

ôB
ioô3! =C,E EstdiP=ô; tr,J

9: p
,fiHo
óê<
ã,8 <
o- .!) F

P=
3tr

;g o

t
=aüurooo()E<e

-!

a
'é.

o

;
o.

d
q

§

E

o.
ID

E

EB
õ.9

r{n UJ

FE<õE o
o,Ê O

nl rrr

3ÊíÉ.9.Y
EEot

:E 
=o.9 o

=.áuJooôctÉ<o.

-g

p
l(!

uJÀ
uJo
o
o
LIJ

IJJ

o
o!
sõ

à-c

a9'6>'0d
-eó

qÉ

:oE€
oP
Hü
õE
Eq

;íE
AE
oE

_ã5.9o

;9

-.i sqq
Ê * .9 .eào õsúr§ =.=g= íl o
§3 Sg
5 s' €.s
E ü E 'JI.

n; '8E
@; '4 

q,H

õE õo§g "9 d.ú i} 9

E§ §ÊÊ

o

t
=
É.
oo
É.
À

u,to(,

o
-q

E

.gI
g
I

.9
E

!

2

o.9
Íq. ô

E:
o ,i6

oP
õ.9ã.9

óo^
s€ ts
,3É€

2õ =ãRfi>õ>ã<!tn9Z, ã<
".E@

t
=tt 0lul c|ooo.d<À

o
É
oz
4.
IL
t!
o
É
zo()

5
t
E
d.oo
É.
À

À

.9

o

(.)

§.9
o.9q!
.ão
6oÊr§
g=
o61
iÉ'Ee

EÊ
uo
gi
'6
J

uJFzo
N
É.
o
I
o
oz
ulo
J
{'to-:
eg
)aD

= 3 ã§<; úE

Uj'E ôãII: E-
uJ i go;
C 5EàifL dozo



*€€€€€€ÊÊÊÊÊE ã E 5 5 5 EE€it!P:EEEEI*§+ãã+êêt§t{EEEEEEPFPEEEEEEEEEÊEÊÊEÊ
83833333383S
o{}rDoorDoooqioo)

P P E E E EEr * 3 3 3 B

B B B B s s;E E E E E E

E 5 E E E EêE E E E E E

r E s H' m gBH H fi t§ fit §tg g É g € Éq$ € € é € €<
s- ti !s- ê P 93P P P E E gH

r r E t E t=t t t t E Eõ
É H à à a ârrfl à H â á=àu
É,i r B. & B eÇ8 s t t sÀ&3
o o (E §, o o ôo (§ o o l!;(l, <

ã B ã ã*ã ãxB,ã ICB Bãâfi

gãFxtTETrBÉB*É*=Itri
H sã *; sã Ê§ !E ÉH iB EH EH gH ãã *

*E Iã !â HE IH Eã ãH Eã Eâ 3âE H Eã ã

Ég ÉE EE §E fiÊ §g ãã 
gE 

§ã EEEg EgE

Ê E Ê Ê Ê Ê Ê Ê.E.Ê.E.8
sg rg rg eg xÀ gg xs x§ §Ê §e §Ê HÊ §

IJ,Jo

9õõ

ôr3

TJJt-zú
É.

O

1C !'

-o!-oor§
999

0)EEE
ooo
ooo,
-999
q.q-9
oo
oo
s;õli
ooo!p=
!; .; 

^!ío o ia)Z E KEo !, õ9
a a 9q
o o qo
(D o eiD

o o Eoq 9 Y.9
rE (! 6(!

9õ ó oó
v@ a.v!,

;9 X9:E
:ar:Yorucnuo rq 09ô^ ôÀ oã

s.9 .9.§ .g .9

\o io io<ô =O <o
eg 98 93
ÔE OE ÔC

ôg oB ôso-9 ()-g o-9e; r;9;
O'ô o'ô oo

Es Ee E*
:o Po Po
>9 =9 >9

';-tt
6õõ

\lo r)o @()
óo óo (,o
c.r o No c.J o

o
(.)I
l
o-o(l'

oz
t-
La
ü,

<
=
É.
oo
d
o-

úo(}

tl.lFo
É.Í!

=
Éoo
É
IL

L!Fz
L]J
O
ú
oo
o
IJ,.I

c

c

z
É.o
o

.9

()

.9

Õ

ç!oH.:
,^ o,
Ê_o
.Eo

CG
oq)g=oo
?a
!üaaoy ]5
âb
eÀ
'õ
J

Lll
Fz
o
N
É.
o
o
oz
UJo
J
{+o.P
(Je

) tl,

= 3 ã§<: ;Eú,3 ER
1- .Y NlAtrÉ 5üLL:uli9o{
tJ39ã

3B
:E-ggP?g;:ÊÊÊÊÉ§ÊÊÊÊ
€ 6 6 6 E E P A E E E E Hõo9.ôFEãgsssg€633tõ
ÊÊ§8$$8gEe§sâ



q
u,to(.}

.§ .q

.d .dt8
'55
EE(! ll.

é=
:c§

E TE
8 ?8g trE
E EE

_-À .^À
H§ Ê€
;€ Bg a

9ã áã;5
ôt ãc: rxt8 -Õea,ÉCI *§<'5o õo"l
Eo §oê
orú oír=o.N o.! É

6 GO

- - llJ

F> @> |
O.:! ô.l9 src!2 N2 0ô

<-
t, 0lulcloo(,. É<À

q

c
c

EE

.9 _q

pp

q .t2.§ .§

EE

E(§

s 6€
a õa

I OP

o No

d
ozt!o
uJd
À

ló
at-zoo

<
=
É.
(9
o
É
À

IJJo(.'

L]J
F.z
L!ú
o
c
(-l

t!o
0-

oz
t-
L

Í

t
=
Éoo
É.
À

o

0-

.9

ô

o

!!ox.:
o.9q!
.ào

!! {,gã
oí)
9a.!€
91,Ã'C

'õ
-J

uJFz
o
N
ú.
ot
o
oz
IJJo
J(s
ÀP
o3
zÉ
=ui
= 3 á§<: ,,tEÉ.3 !Rf l ôà
t-.9NlÍ,
IJJ 'E ôÊ
ll- : aF
uJ i go{
C gEà}
cL d(Jzo

s lãs làE ''El"ÉsBalt' E Ê Ê Ê ÉI; Ê E E E r E EI
a::óoo::oolo !. n É r g ç: !, I

: à q à à o à,-, IE Ê Ê E E Ê 5 êI
I

I

I

d d d o d o , nla a a a I a a al€ § E € * E E El
o0roooolaúÉ!!,!rE!l

€ € E € ê € € €I
a ato o o o .E .s .9 .9 I

.(! {rl r! {! {! {§ I

2 2 ? 2 B a e sl
xt *s €Ê §E §c *t ÊE Él€g s8 3E €E 3E €ü €g 3l

ÊÊ ÊÊ É§ §t ÊÉ $É §É §l
Eã Eã e* E* as,É;'EB,Él
o{ o$ o:S or$ o€ og 6,€ o 

Igi Bt Bi B€ H: Bt g: $lt(nt >|.n >,o > I

"sãsÊã qâ qã qã Êã qã=ql
EÊ§ÊÉç Ê* Êf Êt ÊtIÊçgÊI
ã€!8€Ê 83 €3 "o 'o", 'oor*or

§ÉÉEgÊ;CÊ §Ê ÉÊIÉÊ EÉÊEÉ I

ÉáE sâE eác eâE EãE ÊâE #áE IâI38g €88 -=83 dBg ;BB !83 ü33 ú31
'5r, ô q! ô 2! ô o! ô õD o EE o o! o (! ô |

eÊg ;r§ eÉ§ ãÉ§ ÉÊÊ 
gÊ§ 

Êi§ EÉ I
À= o àE o 6E (! 6E o o5 o E5 (! o5 o P.E I

EE€ sÊ€ sÊ€ €g€ €Ê€ 5Ê€ 3Ê: ÀÊ I

EãÊ ÉâÊ EâÊ §üÊ EâÊ §gÊ EãÊ Êü 
IBE Eõ ÉÊ Eõ Éõ õõ õõ õ Ioo oo oô oo oo oÔ oo o I

'-E€'E€'_ü€'i€,.ô€'E€,E€,.E I3EÊ 3I-E 3-g5 3--E 3-eã PE6 E;-E §;- |óEr' NEO ôE(, oEo OEo OEO OEo Oc: I;< 5 -< 5 ôl<5 N< t cr< t ôr< t (\<

I

I

I

I



UJo(-,

,N

E

.E

.!
E

,E

'5

-9
.9

(-)

.tdcido IocÊ3gc9s999r!(!
rDoooo!DO!
'õõõõo)

9.9.9.9.9
.o

ooooo
gq 9ó *q *d *.d.=(E .:(§ .;o .; 

'! 
.5o

35 33 S3 S5 33gE €E gE €E €E
,EE ,38 ,38 ,EB ,88
laE laE :a! !a! 9!
bü 6ü õü ôà bàê6 od Odr- 3i ra f j
EP EP B3 EP EPo:$ o,3 o,$ í,8 og
,3e ,3E ,BE ,Rs .3o'88 -É€ +€.>€ É€

o o o L)ú o o o> '(! <>'o >'l!
!à= õãi à; jà= à=
*€E E3E 3Eà3E 3.É
Ã.r- ;;.5! .fD rir':! r!
,EBo a'3o 8,úE3o 3oã,9,8g9 e9 íls9 e"
'ÜoãÉoõoõÔú'õ
.ó'-oô-o=áo':õ.E.9 r.§.9 õ9 à.É.! óe
!85;:B_5 .6526: B5-oEãe!de: eeie: Be
Ê5-e >>-g >9 oFg >9
Eü9 àüE üE Eõ9 õE
383333 33d33 83'54 ô §! ô E o r§! o E oBe'3.Y93 rs',8 €s'3 ag3Ããõ 5ÉG Zõs Éõq gõ§
,3E â ;E 3 ?E 3 *E 3:E 39+À 9+ê ü*ê õ*ê õÉo
Êã:.Éóã s.§ Be: 3e:;EE SEE'3EE Ee:'8EEo-<ofi:o!<o?
ô_=o;EodEt§9=oo5o
'3E9.ePe gP€ "Yg! €P.9
Eq,9.9o9.90, I eo9,P0, IaeE.uJa E §ôE 9-E + o.E- ^. ,,,}'P,ifi5 €fr8 ü§É õ§E óEE

oõ
oo oo oo

, Nà ,oã ,qà ,aõ ,qõ
r:(§ (o=l! 0r>o.D=(Ú o)Éõ
;< t -< t N<; N<-r N< t

L]JFz
uJ
(.)

LJ,.I

oo
o
ul

z
É
(-)

oF
Zú
oz
uJF
Í

t
=
É.
oo
É.
À

o
u,lo(,)

,§

o

Eq

.!
E

,E

ood

o
ooo!1r!i
.9 .9 .9. LOOoOà.à2.h co
99.9oà.rôa >õ
ôôo'E

q gd 9.d g.d €tt .Y6 .H,! .Xõ 9. ãc ÃE Ãc Eo õo õo õo
ó dó oó oóE àE àÉ àg ,3ü fi.É ,fl_E &! ?EHEHE *'EEã e* eã eã =.

B EP EB E? &
3 "€ a:$ o,€ FÉ B.É 'Bs Eg§ Êoo oo oo o àqJo o
'o >'l! > 'r! o:>,(!

= á= á- 53á= €
= or= di- õ loE .9
õ .:E .ãõ ,r 9.ã.o €ão So 3o € E3o .ã;o orD o r,) odoopEõÊ iÊ I:B '$ei:Ê;xt
.9 xE.E 3_:e .u ã8.9 oii+5':*5 n*5 €-Rdi*5:38E õ.oE iõÉ.:;9oE.E,R.;
€E,3-€tP-€eBõÊ€EE;
o E = o ! < o *P : < o ÍL õ tr

tIgtiãgeÊ ÊgÊ§f É
o -:o o oo o :E,1 ". EE E'3;s'88e'858.s4õHP
s 3§Ê ãe§:i 3§§cÉY
Ê:Ee':EÊgEEEÊs,e*-'=*:s>p sãs aã:83 §ã§ -:rr
ÊPEÊPsÊsEcsÊEEh.o dE .o 6= o .P.; ,;'-. ;E A
€ gÊ9 €8.-e PÉ -cÊP 3Eã
Ê,8:ÊçaE-€+siÊ:tõ
B .gãE áTE §! EüE_ §5**q\)

Ê oT ._@ 
Ía oo o;

: , ã: , ã* , (i , ã: ,: E
ÍE F-=(§ F- =r§ 6rô N=(! Í)9 ,
o ô É a o E o (\r o í) tr o (r.:P ó
t N< t c.r<; N< N< t .., à .t

t
ã

t, É,urOoo()'c<À

I
iÍ)
'l
Í!
LIJo.f

o

É.o
I
UJ

<
=
É.
oo
É.
ô-

o.

o

E.o
o

9!OH.:
,"oii ;-.'Ê^

Ê(g
O{)gE
oo,
2a
:1 l§

uo
eo-
'6
-3

lIJ
Fz
o
N
É.
o
-
o
oz
IJJo
J
{oÀP
EsZZ

= 3 ã§<; ;ã
F.Y NI!
r.u É ôS
ur ü 9o-;
o*Ji9ã

ul'

I

I

EI

Êl:t

Êl

Él

;l

.§

,E

E

'-
l

s
I

.E

t



§o
oo€
99:EÓ
àSl*=-§q€:Eüii€5
-6á=::9o.gg 2-:ZÉ'Ja83;;EEhEEH

:-YOTDTDO9*3Eã;Eã
r(iYio:lll

6(!õõ,§'§,86
ooooor,rooooEEEEEEEEEE10(!(!rú!!

oooooooooo
'õ'õõ'õ6ôôõõõ
UI ÚI LIJ UJ Ú LIJ L]J LIJ LIJ IIJ
oooooooooo
oooooo !D§§§§§§s§§§
!t9.9.9.9.9.9-9.9.9

i!(§EEEEEEÊEEE
oooooooooo
2 2 ! ! ! : :r of o-: f ro õ õ It Hõ 

'§o o o o o Ào áo o! E ! a! iiiE !
o o o o o o 9,HP õ9 B
,o *d) !ír .o .o .o .o 3,o l4) t0)

o ã{) o ro Ll (rr 0)

o 9o rs §rl õ Po ,o o
.J.í. c 9-c r oc !l< c
Ydi *{) .o ,Yl .í, (I) Eto o<) ,(l)

c {)c {!c t
=(E 

í)õ (!;(§ côõ (§

ÚE 9E E E E ÊÊ É =E iJF F
tii ô Jô ô ão o llo ror 0)*ê qd ê o o o-o o, >o. @ê ê
34.34 ci d o'Eo o*dgó d

Eo vio !o o o ão o0) o)

5o H(! eo.9(! §o:o.É'! Éõ uro r!
..o õo xo @o çr o, LIJ o =o o),]{! 

=ó,YiÉ 
í§É !2É La.ll]! d,<) Bo o

:;:o:a@a'i" o.9o 6,r:6 õó ú:lo -o 14 (I,) (!() @o or.!u-'ô .lg,ô !'o clo o'o 6,o .i'o olo 4,io ,o,=L,o(}Ô(>

Ê: gE EE.ÉB EB EE ÉE #E EE 
"Eào:io,üo 9o 9o §o ôo o !o,lu,o

;3 õ3:3 ;3.E3 H3:3 "_< 3 iH Í1 H
ôE oc õÊ Éc <c Fr,Hc Hc <. 5c'3* '39 ,Pe ge Pg rg S* o€ ó* ü€
7r! Po-õ(í ào Er§ lxo oi! t!o LIJ (0 Âl!;r;p á= iir Ps F:p =! o! o!:!
ijo Éo'=o i(E çt(§ <(! clo zo zo {!(!
õ.o õ.9 à.9, ü.9 à.9, Í.8, 

=.e 
í.e í.e ü.e

i§o
r! .!

t,f ,5-,2
(f)ú stú so no

o
UJo
(-),

9.
Et
@;,

.H9
:@ 3

:=

E
a

=

,E

6

I
E
E

.d .d 9.si

.q :0 9.qc tr oc
E É oE
E E lIC
a a 

=a
PE 'ã;'E
àg 3 59
llo o iorEÔ Ó OÔ
eô õ <ô í
Fõ ã Éãíj
-eõ õ ÉõÍ
-q I aq)(,)!9€!rL
o)P aP ^)l^Eã-€ã'EFZ
3o P,!.9o9
§€ Hf É! É
o,õ oõ o:õ9p\apqp\rL)
ô> ô> o> a\
'6ô '6ô ç o.>o'ó ()d 

=d:t'=(§.=«r o «r <
do õo Yo!:!
<E <E OE Joa

coõo,õc.:õÉ
r: N: N::t

t
=o, É,lr,t oooa)É<a

o

cid

EE

g9
.q .9

'-- _9 --

E 30
o ào

3.3
o,9o
-9 (J-9

-.E-q !q

à !ào
1 €i 

=6 i:6 
=

o Õo*
tr ^tr:)õ !õo
o õoo

,3 ;,3 ô
o Fo{

E-FE
>= tql

o No +

iz
v, ll
llt ooo<>d<ô-

L]JFz
tlto
L1l

oo
o
ul

oz
É.
O

o
f-z
UJ

6z
L!f-

<
=
ú.

o
É.

,
ê

.9

ô

.9

o

!!ox;
-^ í,
o_o
.Eo

ÉG
t!ogã
O6

uo
uo_
'õ
J

tu
Fz
o
N
É,
oI
o
oz
IJJo
J
{+o-P
Esz-,
= 3 É§<: úEÉ.3 tPf ? õà
UJ'E õ8tl:
ut ü 9o-;E cEilrdü:6



,g

.N

t!

p

E

E
(-)

UJ
|o
o,

É

E

9=

.q .>

oõ

.go
o5

ü9rú .;{óa

õjq I4 r õ j ^xP ô§.vq€ FE à
u o F 9).=
!!| a=0-
:5 0;i o ÍItsor-o -3'.33,eãr3 ôE-<
rÍP or <o F !!
^à o ií ã J: = oõ õ a,E='3ãei
;ã E}E<
Fc hà:9
vE z o > -

e i!õz
!a (lo;i

-; -ãr=
No ô(§0-
-o c.r o o õo

=u
o
ÉÀ

lr,lo(},

,õ

I

.9

.9

E

.E

o

.ãq

§

§

ooÉzE<
=@.e€ Í

99 uJ

a9l
-iozú; <
83()
.9 .ç <
5! o
õó<>or-ôo

ol!
*bo
cvo +

t
=aÉulooottÉ<o.

o
o
.uJ

oz
z
LIJ

oo

t-

=LIJ
É

=
ú,oo
É.ê

§.§
>E2

.9.8.§o.§9oo'oõõõõ>'õz
E E EE E ã E Hoooco6croG!
ooo:oooo,o'o,o=É,o'oro

EEE
ooo
EEÉe9e

o.
ooo

ooo
!!'t;t
oooooo
aqq

EEE,E.g.CEE
FFFO'FFg§s€€€3.s
ççE@ooçE

ô§.iY§
'õ'6õ:::õ6
urururàbàr!r!
ÉÉÉoooÉÉ
q§§iii§§

:ri_i_i(,000,E'EE999EE

o.9.9.9
oõGêoóooo9Pgoo
'iii999'ii
4)dld)õ)r(D@0,aaB
oooG'õ õ õ ! õ =õ. -oO O o < Pc{, <) <) 9-- o .. <D d(DE E EX9 9 9 üE9Eç ç ç -úi -õ íó a,ó oF =êà É-Ésg sB 3 ãEqEo.O.ÊiOcOEOO-/O=Od dBd,?õ;iõ* a;toEa
B g 2 3:9i l9ã _9É.99,-8c,,,e ãc =õe =ã9 =õ!) àe Ee3 õ3 urH õ:o* t:o* t:o* É3 0)H
o zo -9a É..çA E.E; E-Ei 9o: §o
õ l!õ e -.= g! oE

3 €3 €. EH3,BH3.EH: tE #E
ts Hts Uts 3;.9 3;9 3;.9 IlÉ.lü'P EP bPriPÉ;PÉ;PÉ õ! :P

Hã gã:ã HJ;, §J;, :,:;,. iE,Hb
F'Ê f E : E :: ã :: ã :: H # É { §ãõ ,õ 3;'3;e E;e'g[e q,o, 3õ
g§ 3§ Ê§ ÊEÊ ÊEÊ ÊEÊ E§ EÊ
à.s,Õ.e 

=.e = E 9 = E 9 =.8 9 õ.e,Õ e

E § E E3 63 E3 E E,a,a,a,EE 'EE '=E 'a,a
E g 3á' Er 388 338 334 Bg' eg'
c{< §{ < c.r < §.r o o c.,r o o ô,r (J o ô.J < r!<

t!
(,)

Fz
uJ

oz
l
u-
oz
z
LIJ

oo
o
(>
N
J

E
ut
É

<
=
É.o
É.

o

!

at

.9

o

o
.s)

9!Oi.:
G-ô,I ,1

í' t4
Ê(§
g=
O6
9a
,fõ

rJo
eo_
'õ
J

lI,J
Fz
o
N
É.
oT
o
oz
IJJo
J
{oÀ:
Esz-ç
)o,

= 3 ã§<: ;EÉ, g ER
f : õàt- .9 Nó
IJJ 'E ôT
u.t i 9o;
trÊ5iã

_g

E.g
oõ
;B
:,8l<



ó

,õ

p

p

E

-9
.9!

f

,õ

I

.a .E .g .ErDooo) alc
(Dooo)
6'OOIo

Gt(!
oorDí)EÉ'T'
ooooÉÉÉz
'e-Ee

oo
EEEE
ooo'l) 1' -ó
ooo

oô (}o
r!: o: l!!z.à Êá Eá záoã

FO EO EE' EO).-o.-o.-o-o

oo oo <ro {)o
.! r0 .Eõ !o !o6É r!É oE 6E
ôo ô@ oo
E r E-r E t t t
io 

=â 
5o, 

=o.
=o =o =o 

>o€E €q €q €E
(!>

o r,, ooo! Ô!
sE €g 3g gg

l!t- q.!E ríÉ
! õ ! ô .!z E ô E @';ã ';-o:;.l] ;.o
".o ^.(! -9.,o 9?.. (§

t ni gõ «í 9õ d,õõ d3! ãge ô8Ê E3g(õ:li n(!= oo: :(Ú -!! o vi o :i ê o= o
qo §so 

=§q, 
às!,

-d: ;É€.ÍÉ: 3áE96n EÃE +dE ard!
à!= §DE =o= !!=

=q: 
E.gr q.9r og3

:i:ou.l:o:rxoq:o
:vn -= !, c:! l!:!
Xã E Eã q Pã e :i PqEóãEó àEó 9Eóü"E E"ã.9oã 6.'ãd€ 3 d€ B a€ g s8 3oê 6 orc!(§ó8(§ôô(!0L.!O
€9€ 39e E9€ €9e
!@É Y l,E GoC OoE:

; Ê.ê ã P,ê .E BE i3.:ô
,QEE,EEE ÊEE 3EEvoÊ voÊ \oc \ocoo oo oo oo

§o §o 9o §o,ã: ,3: ,e! ,e:
ôÉ.ao! @a>

-< o -< o -< o -< 0,)

UJo(.)

.g

E

.§ã
E

p

!
l

§

E't
o.

É

.E .g .=oooltoE
ôÉo
oo
ooo!Éa
ooo
555'-ee
ooo
ÊEE
f:,
ooo!E'
oo.Ô,
'(!l, 'ol,Êg §q sg
ã!! -ô, o -êo
EÓ E6 EO

or't' anoô oo <)o

(!E 6E oÊ
ôo ôrD ôo
âE ô.E OE'õ5 E5 E;'=o ;(! '=(!
:o, io. 5o.
=o =o >o
-s8 -sB -eB
oL oL or
(> l! O, «, (}O

oo oo ooo! o.a o. ro
§p §p §§
r!t (!E crt!<1q o ! o .!l aq o

oroEo:6E «i -! «i o-! «ioll ao-9 oo_9
:ln.Y:liô o:r-
i ô, r; o. á= o.qo al 9o çg.)+€ g ÉE õ É€

,ôop:(Úp ô(!póEE ãEE õ!=-.<
áEo üEo óF o --r-E)r!, ^)aE !2:E (O
P= o à= ra ** ta'rd:o o:o =:oÀroã =aoã toãH€€ 3 E€ 3 R€ s <
ô c o l: c @ Éc @ !,r!{! O u.!O ^(§OJÊ9c €3e É9cEc6c 9oo 6 /o (§ (D(D (! Lí
.Ea-- E8;ê 

= 
8:o. oà! E bE ã EE 5 Eo-õE (,õE zõÊxoo no oo:z

Eo 9o 9oft

83;53à33à-F< ô F< ô c\< o 'Íl

<.
aÉ.urOoo()E<À

Í!

oEs§s9E2Eà (§;'õ2õõ
SbFÔía
slr(,E o§
ooo>

oooooê_a-ãE:4.9 .9 .9 ,9 .9cc
ff,EEEÊEoooooEÚE!!
E 'E .f 'E

s o o o aoa

= E E E lTE
o o (! o,9(E
o o o o ãog g g g dlg

o o o o oo
r! o o o Eoà E à h 6à

P "Ê g EP Eg

€ E3 H9.3€ ô€
S OE Âiq oq oqE OE .-E õE EE
€ E3 

=€ 
€s €€

ô o-ô qo \o \o3 õ3 q3 '.3 '.3(! 0(! 06
á o á o á a d a Azo oo oô oo ooJ
,! P,E 3.! Po áf oü
9- q9 e9- e9- e9- )
deãsâeFts?
o. lD(> o(} 0, t> o(}<

- v- v--.t
o o o o oul-: -à 2 2 Zzo o o o od

c t. I c=

o Õo ó(DNO NO .\r O NO NO ari

=
t, É,urooo(}d<À

o
C)

3
fÀo(!
ê
ú
f
\
lo
o
Fz
IJJo
='

i
=
É
(9

É
À

!

0-

o

!!ox.:
,. {,
t!.ô
:ão

gE
oo
Xa)
!l!
E!
ôE
'õ
-.1

uJ
Fzo
N
É,o
I
o
oz
IJJo
J
{+g:o{,z
=.!JU'

= 3 s§<: ,,lEÉ3 Ee
:) l õà
l-. =utLu E ôt
II h I-
uJ f go{g 3EàâÍ! E(JZ(J



E

,
'õ

E

,e
o

-§

,E

E
l

-o
.E

-p
l

0)ooo
rDo

o(!p=Bp
(!G

cro'úaroo(oo

-e -9 -g -9o(I)oit)
oo!E
rú(!

9.9-9.9
ddíid

o' o'{! {!
oooiD

oo
óooo

rDooiD
oo)

E!E99E o r,)

EEEÉe999.9 -9 -9 -Q

oooo
ô 60o ô!
«, .Êo

ã -d ã P-aÉ E E IEo ,^o
c 9t8 8 3 98
6 (D(,

ii f ! íYo
6 O(§ J«'

tco
É rrÊ _9E çE'. e; :; .É;,g E g. E,â §'â.! 

=(t 
Eo3 9€ H€ E€

EE TE 3E 3E.Ee o'ô {.e .Ee!ô oo :o
r,o .ii o

oE oE yÊ

Êi Ei ri ri
;H ãH BH ,BH

6Ê;.Éa €Éa €É.;:Ê& =ã'a cÊ'a cÊ'oS;§E;ES;EE;§8É ,3É €4 ,3ÉgB H:á 3á Sá,É4 ,Ê§ ,Ê§ 'E§
3;-E R;-§ 8;-§ õ;-E

uJo()

É
u.l(,
o
z
UJ

=ulz

=a
o
o
ÉÀ

o_-a

€s
.26.E .99<-b>pq
9:
3 EÉ

; ,EE
E ÉT
'É et
õ sP
s oi

" õô

ã.9 ã o o
I E I! 9
BÉ 3Hõ.

€À ás Ê
>É=Po
o I o ó!oo oFP
àE àõ E

áo ã9 o

a!o À !U,,fN3 * H§,õ§ ,õp f

:P:ó:
I§ Í..8

'3;',399

3Ê 3 Íí H

FUJ N< ''

UJo()

§t

.e

É

P

p
l

p
2

z
o
O

t
ÍD

I

É
o
I
LIJ

t
=
É.
oo
ÉÀ

§.9§e.g .9 .E .E
ooooOE

loro'oO
(!r!oo
oooo!!
oooo

'eea-
ool)o

EEEEãfaa
oo

!!
ooo.

r!É o! (!! l!:

á* E-t 6-€ E€
,EE, ,E8 .EB .EE,
€; €; €; €;
;! {)o so oo

(!E (!É (!É rlE
99 .99 .99 .99

Ei EE :PE EÀ
>í) >o >o >q)€E €q €q €(
ôÉ ô< ôÉ

gã§gà :à gÊ
ôo Eoo -ôo oo)dE 0, ê! !l o! o.!
a« oso Eoo
! = oE: leE: t) E

ÊE aÊ.E uÊE e§E
ooFo:6*o6!o,oo o-.Q! § ;! !ú e! d

o€! 93: _à€: dg:
Ê§ã 3§ã Ê§ã §§ã
*3* E3€:3* Eãt
À*E 'E€= b€E ?eEÉõ: ã o 5 ó (rJ 5 E o r.E!o -.E d, hEo toEo
:_EE X_E! _q;! *;!
ie H^ 9e â !E â Ee g
É"ã EoE ãoã Eoã
É€ s .E€ 3 3€ 3 ?€ g

É69c6ncaóo ô 0(! o qó o ^o o.^ó ^ '<9 
t4 ^ 6q ^ ,iq ^õ>ã x>õ §>õ õ>õ

.ôo !rD(! ôoõ oiDo
ã'81- EBE *:8.- E:&..
§P.E,QEE,qE.E EEE

38 :8 38 :8
§o Eo Eo §o

;ãi;ã,:;ã;;ã,;lôó!: rr)o! t.)o: ro!
ooiáooiÀaaiuoaan§r< o crl < o N< o N< o)

IJ,Jo
o'.

I
6
'lÀ
UJo
o
1
l-
l
UJo
o

Éú
?

<
=
É
oo
É
À

c

.s

ô

.9

o

SQ-
N.=

o.9o_ô
§o
Ê§
g=
ôq,

§e
:G

=t!o
eÂ
'õ
J

uJFzo
N
É.
o
I

o
oz
IJJo
J(ç
o-3
o3
zE
JO

= 3 á§<; ;EÉ.8 tR
- É 

= 
tt,lrJ'É ô3u-tu i go{

+ i ãozEL dó2o

Í!À



.§

,gã
E

§
.E

!
l

€€'55
EE

d«i_9 .9

õo'00
qq

EÉ
p-9

9,E
ÊE

9ã €ã
Eci qs
-2o. Eo.

9Et oÉt
E! _ q! -
s* 3 E"e 3
,8e.8 ü83
té5 oÉ:
-êáo:ácE-É iaEõ! !p c! !9

e€.§ s3!

o6ê ! i!t5E! o X! o

à9 àP
oõ oõ

ts9E 39E
Nr! 9 c>rg I
-LJ ! NL!:

I
(Íl
.l
0-

UJ
|o
(-,

l

<
=
Éoo
É,c

!

'Ê

e
ô
llJ

.Ez

o

E

Fo9
a.2

oz.
i5E
9t
t2<b
!o

oa

uto
a'.

o
a
É)
f-
o
o
f-z
UJ

=o

i
=
É,oo
dê

§
.E

§
f

.d

.É

E

'ã

'õ

oE
.qe

oq
9Y
^r» 

(§

'3;
õs
90

ioã

ulo
U,.

!

p
l

Ií
É.F
f,êz
</)

z
uJl
o
LIJ
0-

o
t-z
rlJoz

<
É
É,oo
É,ê

.gg
ô
o

I
E

§
EI
8

E

=

!

I
E

E.s

og
?íqr9g-o,i
,§58;E'X
IE õ
Ég Püoó'-§ o

3e;
<€ g
Eà T
o'= Qnô"-
!o9
3Ê 3

§/i

r!r
: >il
n -!P r!

0Jo(}

'õ

E
L

€

,§

É

8

l

oo
É.o
I

o
É.
l()
u,.l
É

o
Õ

Éo
I
iJJ

{
=
doo
É.
o,

6!í

99
EE

§§
EECE

EE
'a;

-99

99

EE

E§
-§§

ó!

q9 E

o.9 .99-ê; -o. á'ô !t a, _!2 0
-ra0 àro4E i Í§E E
:^.lg':Ã.lgõõ k üõ E
Yo o dro o€38 ets3
o= õ := ê!qo Üqo*EE õtre
9oô- àoõ
.9O ót Ã-, ó
-aõO EdF
ÊT E ^E E
o>à Íu->àoo - Fo -

àe€:€Ê
h§ ó õ§ ó

9"i gvt
6Y C,Y
d? tt?,>3 '=üo)ludr-'!(!

ãí -q a õ.9 q
FLX E NUI E

IIJo(}

z
É.
L]J
Õo
?

=
É(,
o
É
À

-q
§
::
=

s
õ
E

§
.E

a

'o

'E .h

>à
!o
8g d

<Pó
õoo
q'E C

ro9à
,e'§ É

:t
,ae

ci9?C

o
(,
,
@
É.
f-
Lo
tJJo

=IJJ
f-I
oô
c
c
N

UJo
ol^

o
É.

lo
Ul
a!o
É(,

ot-z
IJJ

=
o
z
tJ-l

o
o
o
o
d
Í

=
É.oo
É
À

o
.9

o

o
.9

o

À

.\t o9>
o.9{! -o
:EO

ÉG
g=
Oq,
qô
.xe

uo
.:g L

õ
.J

ut
t'-z
o
N
É.oI
o
oz
ulo
J<<o.P
ee21
=õ=! õ§<; ;3É,3 tR
r: §Bu|E ôt
]l- ::ul ü 9o{
fÊ5ãã



ç

!
-z

ul,o
(.)

3

,2

tllt-zg
dt

o
UJ

=(.)z
l

=ê
É.
ooo

o
f-
É.F
L
z
o
o
o
d

<
=
Éoo
d
o-

.2
:
.9

-q vi.Bõ
3E
€E',
€Írqõ
õü
9ó
e€
gü

à=
oE

8F
'õ9
-ii É

8õ', .g

883
õ! ô

õó§
ô! ?

'i;-§
oE6€!;
o99
.9o !9.9^ E
eáE

'qõ

F< t

u,i
,o()

'õ

p
3

p
l

Lllo.f
a
t!q
(,)
l.tla
o
I
tr
ú
F
a
=o
o
I

t
=Éoo
É.ê

.! .N

ÉE

.9 -9

dd

==

Yo-
5,s ,8o.q .9
urs 5

g6 86
E.P TIJ,.E

@,8 -,ã

<: B:Y5 (,E
;7o !l!

c)E 6Eo9 >g
õõ

'b'E
§E Ph::= N>

IJJ

(->

o
o
o
lo
L]J

LIJo
CJ
LIJ
(n

â
ô
F
É.F
a
z
o
o
õÀ

=
É.o
É(l

'6 ',õ

.q
9

.;
q-

-9

dP
!B

! 3*
3 5 õÉ9 E Ed9o 9o

ã r gP

Ã- Ér!
=9 uPüã.q
oÊ li;.
'ü6 

=E§i eE
E ã àrÉ3 HE< : Í!.B

óf

'?,"-
=o iÍ=

!Jo(}

,'
õ

o

3

p
l

!
l

z
É.t!F
z
e
o
ô
oFz
Ll.t

=o
À

t
=
d

É
À

PEo-Yoàqà
oE9!

8À€
6!ú
!q§6!2L0,
OE«,
PoP99..99ó9ô;oô.!o939

o)

ó rD;.â Eã ,â
o

ô r:lÉ EX€ 8i ,8q (,e !)E g3 E

EE §ã E
ir- (l) OC, O

o!A .eü AE€ H3 Êúo
oÉ §q Éqi
@(§ ?é o
EE gG F
o e .;úE PE E3E e.h E
.;o o b õoio odEq)-t 1, ô oÉ6.8 s3ã*
§Ê É§ Êêa o o o áouJ.>,-o! o.à
"íE iú'Jf o oÉ

tÊ ê§g;Eoo õ(!E .9o
e3 s€ á 5€
,ã§,ãE€ BE
91 918:t;E;33õE
5'g. 5B ã $'$i iH e

o

83 à3: àEôo Noã oo
-O -O() NO

r!o()

!

-
l

É.oo

UJFÉoÍ!
ul
o
o

zI!o
=

t
=
Éoo
ÉÀ

EÉ

§t

õ6

§§
êo

9ã Pã

ÀE T-E

-9o.go
a; P;

EÍ §E
,Í€ #s
I,É <É
,3P 3gqà:à
5à.Hô
õE OÉ

oo

-uJ c! t!

UJo(}

É

oo
o
É.
t!o
rI|
É.

o
É.o
I
u
=

t
=
Éoo
É
À

o

o

.9
!
o

!!o
K.U
o .9.(!-o
Eo
c
tt!
gã
O q.;

9a
À. 1:
tlÚ

õà
'õ
J

IJJ
Fz
o
N
É.
o
I
o
oz
ulo
J(o
À3
EszÉ
fd;
E s ã§<: ;EÉ,3 ER
F.! §ntr.: ãã
II:ur i go-i
EÊ§ãã



,g

-E

à

É

õ

!É
§ct)

oõ(rcl

,à
q)É.

ul,o

't
õ.:

o

-9

Oz
{u(,
z
f-zoo
t!o

É
L!

,i Q.

<
=d
(9
o
É,À

PüÊo:

IDÁO
-ô:o
õ€õ
ol§rl,EEÉ
ooo)qE:9
bõE
ao'69õ
EI!E
N.c

í,,

69!!:,áEoõoE€E
E3E
o§o
838
Eõ!á3á
s,3B

o,

9é9d3

í EÉ 5! PE 9
.9E õq E

EE :É,ái E

:e ãÉ,e 
=e

'6ã Hl, o, 45>É ãPE EE
-: tú oõ-9 ao
cõfr'* Eí9§H
Yo 6_E S rl)(!o É0,o F lr,Og bEP Ég
Çd (/):õ xêüg §6P;3!r : u (§ ^Eõs ,H,góõ§
- o !a ú= x o

Êe g,ãE Êa
,39 gE'-Ê§

o)> ,! z9,n 9d 9i E Ê *E á é E
É8 B É! p RE

uio(.}

u.lt-z
L!
d)

=
o
IIJ

=oz
l
zo
Éoo
O

o
F
ÉF
L
z
o
o
õÍ!
Í

t
=
É,
(9
o
É,À

o

o

À

ç!ots.:
o .31
G-O
:EO
=t
Çlg

g=
q-6
X{,'-v

i5'ã
eÀ
'õ
J

IJJFzo
N
ú.
o
.L
o
oz
lrJo
J(s
o-s
o3

=E= 3 É§<; úEÉ.3 !P
:) ? õàl- -:a N ú,

lIJ 'E ôü
lJ- ç Ee
uJ ü 9oi
oa sEà9
eÉ()zo



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

coNSTDERAÇÕes turcnts

O Anexo de Metas Fiscais, conforme disposto na Lei Complementar

noí01, de 04 de maio de 2000, tem por finalidade o estabelecimento de metas

anuais, em valores correntes e constantes, para as receitas, despesas, resultado

nominal, resultado primário e montante da dívida pública para o exercício

financeiro de 2026 e os dois subsequentes.

A fixação de metas de resultado primário tem por objetivo assegurar a

solvência da dívida pública como parte do processo de uma politica Íiscal voltada

à gestão equilibrada dos recursos públicos, de forma a garantir volume de

recursos suficientes para honrar o serviço da dívida pública sem sacrificar a

continuidade dos investimentos e dos serviços públicos colocados à disposição

da população.

Basêado nos pressupostos técnicos exigidos pelo art. 12 da Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, e em conformidade com as

orientações contidas no Manual de Demonstrativos Fiscais, í 4a edição,

elaborado e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), foram

adotados os devidos critérios para que o estabelecimento das metas fiscais do

municipio contemplasse as perspectivas reais de arrecadaçáo e aplicação de

recursos da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2026

e os dois exercícios financeiros subsequentes.

1. MEMORIA E METODOLOGIA DOS CÁLCULOS

Em atendimento ao disposto no lnciso ll, §2, do art. 4o da LRF, que determina

a obrigatoriedade de os demonstrativos de metas anuais serem instruídos com

MEMORIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO E
MONTANTE DA D|VIDA PÚBLICA.
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a memória e a metodologia de cálculo para evidenciar como tais valores foram

obtidos, apresenta-se a seguir a metodologia e os.critérios aplicados na projeção

das metas fiscais.

1.1 PROJEçAO DA RECEITA

Os cálculos das metas foram elaborados considerando-se o cenário

macroeconômico esperado para o triênio 2026 a 2028 que foram premissa para

cálculo da estimativa de receita e, a partir dela, para Íixação das metas a ela

relacionadas, em especial a Íixação da despesa total, para posterior distribuição

para cobertura das despesas de caráter obrigatório e demais gastos necessários

à manutenção dos serviços públicos e de sua expansão, assim como os

investimentos.

Os principais parâmetros observados estáo contidos no quadro a seguir

PLDO _ PROJEçÔES DE PARÂMETROS

2025 2026 2027 2028

PIB Brasil Anual % 1,98% 7,67% 2,Ov. 2,0v.

PIB Municipal - IBGE Valores
projetados

ro5 234,920 107 339,618 109 486,411 7t7 616,739

lnflação IPCA 6,83% 7,a3Yo 8,830/.

Taxa de JuÍos (Selic) 15,00% 72,50% 70j0% 70,oov.

Salário Mínimo 1.518, 7.627, 7.772,

Conforme regra estabelecida no texto do Projeto de Lei ora submetido à

apreciaçâo dessa Casa Legislativa, os valores das metas fiscais de receitas e

despesas e dos indicadores econômicos deverão ser objeto de reavaliação

quando da elaboração da Lei Orçamentária, inclusive, motivada pela divulgação

dos parâmetros econômicos projetados pelo Governos Federal e Estadual nos

seus respetivos PLDO 2026.

Além do cenário macroeconômico, de modo geral, as receitas para os

exercícios de 2026 a 2028 ioram estimadas considerando-se a manutenção do

comportamento histórico da arrecadaçáo municipal, associado as açóes em

curso e as futuras que podem viabilizar a manutenção da geração de receitas,

sobretudo a arrecadaçáo tributária, traduzindo-se no esforço fiscal esperado.

s,83%

7.676,
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2.1.2 MEMORIA DE CÁLCULO DA RECEITA

!a DE DTRETR|ZES ORçÁMENTÁRnS

MCMÓRN DE CÁICULO I» RECEÍTA

m2Â

60.r26.9ir!r! 86.2§2.76rÉ4 100.2r0.640,00 106.052.920r0 113,795.334,36 122-167.r117,33

As previsões de algumas receitas específicas, a exemplo das

Transferências de Capital, observaram critérios relacionados à sua própria

essência. Assim, os valores projetados a título de Transferências de Capital

estão relacionados a prováveis recebimentos de transferências de recursos da

Uniáo e do Estado com a finalidade de constituiçáo ou aquisição de um bem de

capital, substancialmente relativas a convênios e contratos celebrados e a
celebrar.

As receitas previstas foram ajustadas com base nos valores apresentados

já considerando as deduçôes referente as contribuiçÕes retidas em favor do

Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo

dos Profissionais da Educação- FUNDEB.

2,2 PROJEÇÃO DA DESPESA

Para a projeção da despesa do triênio 2026 - 2028 foram estabelecidas

as seguintes premissas: atendimento das despesas de caráter obrigatório, tais

202t 2026

6.391.032,32 9.493.249r3rmpostot, Tár.s. contdbuitó.3 d. M.lhori. 10.032,300,6t 7 .246,r51 ,02

745,952Jô 2.0r2.416p3 !.150.355,46 2.4t8.72a,!0.33,414,61

1.34423

91,3.!.606,00 96.66S.761,37 103,264,035,01 r1r.3s3.922,15Íí.n!r.rêncià, coÍên1.r

131.057,07OlrE s R€..it. t Corêrt€5 LO.t72,21 l.a7r.26tu1 115.920r0 r22.674,\s

5.629,S00p0 5.95r,599,a5 5.452.959,77l0,0.0.m.0.0 4.979344.7' ,.141.!40J5

75 900,00

rr.n!êrêncr.3 d. cãpiLl

0,o0RrcErÁs rr{rnÁoRçÀM ElrÍÁnra

T..n5Êrênci.r Corcnt.t I
I

oouçofs 5,05a,951?a/r J.913.16523 -7.620.t28J{

aoaT

=

i r--T_-

fT
I rc.ogo.6tr,9.l rs.rrs.rrrps
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como pessoal e encargos, serviço da dívida, precatórios e obrigações tributárias

e contributivas, as despesas correntes, com preponderância nos gastos de

custeio dos serviços públicos, o montante reservado aos investimentos na forma

de contrapartida de operações de crédito e transferências de capital a serem

contratadas.

A despesa de pessoal projetada abrange os servidores ativos e inativos,

e seu aumento em relação ao exercício anterior contempla o crescimento

vegetativo da própria folha e a atualização dos valores de acordo com o índice

de inflação projetado, sendo ainda considerado o impacto da elevação da

remuneração dos servidores que tem vencimento básico equivalente ao salário

mínimo nacional e, possível expansão do quadro funcional em virtude de novas

contratações.

A projeçáo da despesa com serviço da dívida foi calculada de acordo com

as previsões de amortização e aplicação de encargos das dÍvidas já contratadas

e naquelas a contratar, considerando os índices de atualização estipulados nos

contratos.

Para projeção das outras despesas correntes, considerando a

preponderância do custeio administrativo e operacional das atividades de

prestação dos serviços públicos, adotou-se como parâmetros os contratos de

manutençáo e os recursos necessário ao funcionamento regular da

administração municipal além do esforço da redução dos custos e serviços

contratados, em continuidade à política austera implantada no Município em

busca de ganhos de eÍiciência.

Foram também consideradas as despesas de manutençáo e operação

dos novos serviços ofertados e dos que serão expandidos, produto da política

de investimento, notadamente na área de saúde, educaçáo e nas atividades

inerentes à manutenção de infraestrutura e equipamentos públicos e serviços

urbanos.

2.2.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
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As metas anuais das despesas do município foram calculadas a partir da

execuçáo orçamentária dos exercícios financeiros de 2022, 2023, 2024 e da

despesa autorizada na Lei Orçamentária de 2025, conforme especificado na

tabela a seguir:

ut Dt oREÍRzrs oICAME ÍÁ$as
MEMóEÂ or cÁrf,ulo DÂ E5PEia

2@5

TOTAL G ERÂL DA MSPtsÂ 59.ru.855,91 8&610.819,49 1m.210640,d) 16052.920,40 113.296.334,86 122.L67.437,§

2.3 METAS ANUAIS DE RESULTADO PRIMÁRIO

Resultado Primário indica se os níveis de gastos orçamentários do

município são compatíveis com as receitas anecadadas. Evidencia, portanto, se

as RECEITAS NÂO-FINANCEIRAS (Receitas Fiscais) são suficientes para

atender as DESPESAS NÃO- FINANCEIRAS (Despesas Fiscais).

Em cumprimento ao inciso ll do parágrafo 20, arl. 40 da LRF, foi realizado

o cálculo do resultado primário, adotando-se a seguinte metodologia:

a) Os dados referentes as receitas e despesas foram eÍraídas das metas

estabelecidas para as mesmas, conforme elucidado nos itens 2.1 e 2.2.

b) Na determinâção da meta do Resultado Primário pretendida, levou-se

em consideraçáo a relação entre a Dívida Consolidada versus RCL-

Receita Corrente Líquida, bem como as parcelas de amortização da

dívida, programadas para 2026 e os 02 (dois) exercícios financeiros

subsequentes.

EXTCUTADA LOA PRO'ETADA

2011
cóDrGo EsPEcrFtcÀçÁo

2023 202a 2079 2076 2028

,ro!!0!.0 otSPESÂs CoiÂErtls al sr9t29Ã1 69J96,6t931 t1.620io1,00 86,1185t6,06 9727a2t1,1' 99J0r.595,a0

l:ccccoa f^:55CÁI E a\CÁRCCS 50OÁ15 251159.63152 ,a,939,'r3916 a4.tt10,52't]xl {5,999,6t7Jt 50,209,734,rs 54.141.1t6.14

Itnos E trcql@s DA DÍM DA 433.196,25
't7J45,t5

C!ÍRÀ' DÉSPÉSII'ÔRR'N'ÍES 2250971755 34.023.963,30 37170.530.00 39 337 624,81 r2 0i,4 334,59 ,t5 3:d 391.9C

12.13r126ra r1190.516,00 20.792006,94 22.420.021U34.0!.0.00_0.0 192L110é8 t9.462,104)a

VTESi VÉNTC5 1,7 2r9.114,76 I7.r87.536,00 13401229,34 19.653.033,31 2t.191 .751 ,31

I26.300,00 133 661,29 153.973,14

aMoRnzÂ(io DAoíMDÂ r.25r.,135r, 1435 035,42 876.700,00 927'alt,6t 991131,14 1063.790,52

0ro 0r0 0,00

Ê E59CÂ: E Eri..AR.rC S SOC Â S

ÂMoRnzÀÇÃo DÂ oíu oa

9rr.o!0.0! R6aivaDÉco m{Gatica 21t 660,t0 2:6116,i9 243€21,40

IIII
I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

c) O cálculo da Meta de Resultado Primário correspondeu diferença entre

receitas e despesas primárias ou fiscais. Esse conceito tem lastro no

Manual de Demonstrativos Fiscais, 14a ediçáo, que define as receitas

primárias como sendo o total das receitas orçamentárias deduzidas das

receitas correntes oriundas de aplicaçôes financeiras e, demais receitas

correntes de ordem financeira, bem como as receitas de capital referentes

a operaçôes de crédito, amortização de empréstimos, alienaçáo de

investimentos e demais receitas de capital náo primárias.

2.4 METAS ANUAIS DE RESULTADO NOMINAL

O Resultado Nominal representa a variaçáo da dívida fiscal líquida do

ente, constitui um indicador da necessidade de financiamento do setor público.

os cálculos das metas anuais relativas ao referido indicador foram efetuados em

conformidade com metodologia estabelecida pelo Governo Federal e

normatizada pela Secretaria do Tesouro Nacional.

2.5 METAS ANUAIS PARA O MONTANTE DA DíVIDA PÚBLICA

DÍvida Pública Consolidada é o montante total apurado:

a) das obrigaçÕes financeiras do município, inclusive as decorrentes de

emissão de títulos, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou

tratados;

b) das obrigações Íinanceiras município, assumidas em virtude da realizaçâo

de operações de crédito para amortização em prazo superior a doze

meses ou que, que embora de prazo inferior a doze meses, tenham

constado como receitas no orçamento;

c) dos precatórios judiciais emitidos a partiÍ de 05 de maio de 2000 e não

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido

incluÍdos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE - BA

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2026

aMF - Derlnsrra6É. ILRF, árt ao, § ?, irts lll)

0,00

0,00

10n,00

0,00

0,00

10.662.021,30

0,00

0.@

í00.00

0.00

0,(rc

r 6.330.625.0r

0.00

0,00

17.854.193.99

1o 662 021.3016.330.625,81 104 001 7.854 1 99,99 1a0 00

0,00

0.00

r00,00

rtro00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.íx)

0.00

0cc0000,000,00

0.00

0.00

0,00

0.00

PATRIMÔNIO LIOUIoAOO 20222023

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LIOUIDAOO 20222023?o24

F-l



PREFEITURA MUN. DE NOVO HORIZONTE - BA

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2026

RECEITAS DE CAPITAL . AUENAÇÁO OE ÂÍlVOS (0

A'enação d6 Ae.s Ílôvâs

Alionãção t € Bens lÍúve&;

Rêgire Geral de Pr6üdêndá sdid
Rêgitu l,Íópm de Prêúênci. &6 sêúdoÉs

AMF - Oêmnslr.lih 5

0,00

0,00

0.00

0,00

APLICAÇÃO OOS RECURSOS OA ÁTIENÁçÃO OE ÂTMOS (tI)

OESPE§\§ DÉ CAPITA!

lnvsrsões FiEn êrs
amíização da Diúda

OESPE§ÀS CC1RRENTES DOS REGIMES PR€VIOENCIARJOS

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.q)

0,00

0.00

165.490,00

165.490,m

0.00

0.00

0,00

0,00

165t90,00

165_490,00

165.490.00

0.00

0,m

0,00

0,00

0.m

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,000,00

RECEITAS FISCALIZAOAS
2022

2022
DEPESAS EXECUTADAS

SALDO FINANCEIRO

{)

2022

20232024

2023
{el

?024
{d)

20232424
+ Ith



PREFEITURA TTTIJNICIPÂL DE NOVO HORIZONTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRTÂS

ANEXO-DE }trTÂS FISCAIS

AVÀLIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2026

RS | .00AMF - Demonstrativo 6 (LRIr. art. 4". § 2". inciso IV. alínea "a")

RECEITAS E DESPESAS PRE\TDENCIÁRJAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIARIO

RECEII'AS PRI,VIDEN
RE('EITAS CORRENTES (l)

Receita de Contribuiçõcs dos Segurados

Civil
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Rccerta dc Contribuiçõcs Patronais

Civil
AtiYo
lnativo
Pensionista

Militar
Âtivo
lnativo
Pensionista

Rcccita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Reccitas de Valorcs Mobiliários
Outras Rece ita^s Patrimoniais

Receita dc Serviços
C)utras Receitas Correotcs

Conrpensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Aportes Pcriódicos para Amortizaçào de Déficit Atuarial do RPPS

Denlais Rcceitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)
Alienaçào de Bens, Direitos e Ativos
Amortização dc Empréstimos

OutÍas Receitas de C ital
TOT,{I- DAS RECEITAS PREVIDEN R}PS -

2024

REGISTRAR

+

NADA

@-,Ífi-

-

DESPESAS PREVIDENCIARlA§ -
ADMTNISTRAÇÁO (V)

Dcspesas Co[entes
Despesas de CapÍal

PREVIDÊNCIA (VD
Benelicios - Civil

Àposentadorias
Pensões

Outros Benefi cios PÍevidenciários
Beneficios - Militar

Reformas
Pensões

Outros Bene{icios Preüdenciários
OutÍas Despesas PÍevidenciárias

202420232022

NADA REGISTRAR



Compensação Preüdencirâria do RPPS para o RGPS
Demais Des as Previdenciiirias

TO'[ÀL DAS DESPESAS PREVIDE§- RPPS

RESULTADO PREVIDENCIARIO I
RECURSOS RPPS ARRtrCÁDADOS EN{
VAI,OR

CIOS 2023 2024

-,fifi:-
RESERvA OR
vAt,oR

T A DO R?PS 2023 20242022

-

APORTES DE RECURSO§ PARÂ O PLANO PREI'IDEN
DO RPPS
Plano de Amonização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano dc Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS

Recursos Coberrura dc Déficit Financeiro

202420232022

BENS E DIREITOS DO RPPS
Caixa c Equivalentes de Caixa
lnvestimentos e Aplicações
C)utrr) Bens e Direitos

2022 2023 2021

RECEITAS PRE RIAS . RPPS

RECEITAS CORRENTES GX)
Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo
Inativo
Pensionista

Mititar
Ativo
Inativo
Pensionista

Rcceita de Conrribuições Patronais

Civil
Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas lmobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
outras Rcceitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outlâs Receitas CorreDtes

Compensação Previdenciária do RGPS paÍa o RPPS

DeÍnais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (X)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amonização de Empréstimos
Outras Receitas de Ca ital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDEN

2022 2023

NADA

2024

REGÍSTRAR

AT'MINISTRA o (xrr)

RPPS - +

2021DESPESAS PREVID 3

-Ítt-

PLANO FL\IANCEIRO



Despcsas Correntes' 
Dcspesas de Capital

PREVIDÊNCÍA TXIII)
Beneficios - Civil

Aposentadorias
Pcnsões
Outros Bencfi cios Previdenciários

Bencficios - Militar
Reformas
Pensôes
Outros Benefi cios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o.RGPS

-
-

2023
Recrrsos oara Cobertura de Insuficiências Financeiras

PROJEÇÃO ATUARIÀL DO R.EGIME DOS SERVIDORES

FinÀtrceiro

+

ifrN

EXERCiCIO

Saldo Fitranceiro
do Exercício

d Excrcício A +

FONTE; t-DO 2026

Lei Complementar no l0l/00

Receitas
ResulÍrdo

PreviderciírioEXERCÍCIO

R(ceitâs
Result3do

Preüdetrciário



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE - BA

LEI DÂS DIRETRZES ORçAT' ENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA ECOI\,IPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RÉCEITA
2026

AMa - Íãbelâ 7(LRF, aÍta', § ?, indso v)

FONÍE,

,AR)A A REGISTFNAE

IRIBUTO

TOTAL

RENÚNC|A DÉ
RECEIÍA PREVISTA

2021 2024

SETORY
PROGRÂMÁJ

BENEFIAÂRIO 2026

MODALIDADE

0,00 0,000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE. BA

LEI OAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

ANEXO DÊ METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRAS DE CARÁTER CONTINUADO

2026

AMF - Tab€la 8{LRF,árt 4", § 2", inci$ V)

Aumento Permanente da Receita
G) TransfeÍências Consülucionais

G) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l)

Redução Permanente de Despesa (ll)

Saldo Utilizâdo dâ Margem Brutâ (lV)

Novâs DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

FONÍEr

5.A42.280.40

2.170.A12.75

3.67't.467.65

EVENTOS

Mârgêm Bruta (lll) = (l+ll)

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lv)

Valor Previsto para 2026

3.671.467,65

3.671.467,65


